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56 anos

 Atenção morado-
res  de  Nova Esperança 
e usuários da BR-376: A 
concessionária de rodovias 
VIAPAR, informa que nesta 
terça-feira (16) vai inter-

Trevo do Sonrisal é fechado
ditar o trevo localizado no 
km 132 desta rodovia para 
a entrada e saída de Nova 
Esperança. A interdição se 
faz necessária para o avan-
ço das obras de duplicação 

do segmento e deve perma-
necer até o final do ano. 
 A  p a r t i r  d e s t a 
data, para acessar a cida-
de,  os usuários deverão 
utilizar as seguintes vias 

alternativas:
Itinerário 1 - Rua Alagoas, 
São Paulo e Piaui; Itinerá-
rio 2 - Rua Padre Anchieta; 
Itinerário 3 - Rua Professo-
ra Ana Rita de Cássia.

Final do mês de Julho , confraternização de parentes da família 
Padovani na casa de Nelson e Olivia ( Duque de Caxias ) junto a eles, 
Fernanda, Rogério, João Henrique, Lio, Adriana, Leonardo, Marcos 
e Felipe ( Floraienses ) João, Maria, Thiago, Valdir, Renata, Gabriel, 
Julia, Gilberto, Aleksandra e Guilherme ( Santa Barbara do Oeste ). 
Para a alegria de todos boa conversa e cerveja ( com moderação ) para 
adultos, sucos e refrigerantes para as crianças. Recado dos fl oraienses 
para os paulistas: venham sempre!

Paulistas e Paranaenses 
se encontram em Floraí

Aconteceu na noite de sexta-feira (05) no Ginásio de Esportes Urba-
no Pedroni, as fi nais do Campeonato de Férias de Futsal de Floraí. 
Disputaram as fi nais da categoria feminino: Nova Bilac x Nega Flor, 
na categoria veterano (acima de 35 anos): Bar do Turbina x Açougue 
Filé do Boi e por fi m a categoria que mais trouxe atração aos jogos, a 
livre: Os Roba Cena x Fazenda Santa Ana. Na ocasião foram sorteados 
diversos brindes para o público presente (estimado em mais de 600 
pessoas). O campeonato teve o início dos jogos no dia 18 de julho, 23 
equipes, 43 partidas e muita emoção, foi um sucesso com alta média de 
público. Os campeões de cada categoria foram: Feminino: Nega Flor; 
Veterano: Açougue Filé do Boi; Livre: Os Roba Cena.

Final do Campeonato de 
Férias de Futsal em Floraí

 Teve início no dia 13 
a comemoração da Semana 
Nacional da Família e a Igreja 
Católica de Nova Esperança, 
celebrou com Missa às 19:30 
horas, sob o tema “Misericórdia 
na Família: Dom e Missão” com 
a participação da Orquestra Raí-
zes Sertanejas de Marialva, que 
além de animarem com cânticos 
na celebração, logo após a Mis-
sa, apresentou-se no salão pa-
roquial com músicas sertanejas 
raízes, para um grande público. 
 Auxiliado pelo Padre 
Cláudio, o Pároco, Padre José, 
pregou sobre a Família, sobre 
a responsabilidade dos pais e 
dos fi lhos, para que as preces 
de pai e mãe tornem os fi lhos 
felizes, que vivam em paz e 
que achem seus caminhos, 
amem e sejam amados e para 
que as preces dos fi lhos sejam 
de agradecimentos e sintam 
orgulho dos pais, que lou-
vem, sejam louvados e sejam 
recompensados. 
 Que pais e filhos, 

De 13 à 21 de Agosto

não se esqueçam dos outros 
familiares, que formam uma 
grande família e também 
pelos vizinhos que também 
são até mais que familiares, 
que amem e sejam amados. 
No final da celebração, os 
pais foram homenageados, 
recebendo um agrado, pelo 
dia dos pais comemorado no 
dia 14. Também cada família 
recebeu um lenço branco, para 
ser colocado em suas casas, 
para anunciar que aquela casa 
está celebrando a Semana 
Nacional da Família.
 Além da Missa de 
abertura, a próxima semana 
será de festa, com programa-

ção de adoração, palestras, rua 
do recreio, fi lmes, chá e tendo 
no próximo domingo, dia 21,  
almoço comunitário, que será 
servido no Salão Paroquial. 
E Missa campal às 18 horas 
encerra a semana vocacional, 
porém não se encerra o com-
promisso de vivenciá-la cada 
dia, meditando e vivendo a 
Palavra de Deus.
 Estarão envolvidos 
os movimentos e pastorais: 
Encontro de Casais com 
Cristo, Vicentinos, Equi-
pe do Dízimo, Catequese, 
Movimento Familiar Cris-
tão, Acampamento, Reno-
vação Carismática Cató-

Os temas trabalhados serão:

Dia 14: Minha Família, 
casa de misericórdia.
Dia 15: Felizes os misericordiosos, 
porque alcançarão misericórdia.
Dia 16: Eu e minha casa
serviremos ao Senhor.
Dia 17: Resgatados pela 
Misericórdia de Deus.
Dia 18: Enviados como 
missionários da Misericórdia.
Dia 19: Dons da 
Misericórdia Divina.
Dia 20: Porque onde está
o teu tesouro, lá também
está teu coração.

lica, GFASC, CRISTMA, 
ENCHEI-VOS, Irmãs do 
Sagrado Coração de Jesus, 
Movimento Mãe Peregrina 
e Amor Exigente.

Semana Nacional da Família

 Na Sexta-Feira dia 29 de 
Julho, no Ministério Palavra Viva, 
localizado no Bairro Morada do 
Sol, Colorado, foi realizado um 
Culto Missionário de Boa Viagem, 
Ação de Graças e Conscientização 
Missionária, pelo preletor Pr. José 
Admilson da Igreja Presbiteriana 
Renovada de Nossa Senhora das 
Graças, responsável pela indicação 
para a caravana missionária do 
Ventríloquo Eder Moia (arte de 
projetar a voz, sem que se abra 
a boca ou se mova os lábios, de 
maneira que o som pareça vir 
doutra fonte diferente do falante). 
 Eder está fora do país, 
apresentando espetáculos e por 
certo trará para o Brasil uma rica 
experiência e quiçá possa manter 
este cambio em aberto. Segundo 
ele próprio conta sua história:
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
LOPES & MIGUEL LTDA EPP, CNPJ 20.257.654/0001-02 torna 
público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para POSTO 
REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEL instalada na Rua Pref. Rafael 
Gil, nº550 - Colorado, Estado do Paraná.

Súmula de Requerimento de Licença Prévia
CAIUS VINICIUS BURDIN TRINDADE LOPES torna pú-
blico que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Lotea-
mento Urbano denominado Jardim Canadá, a ser implantado 
no Lote nº 3-A-2-Remanescente, Colorado-PR.

 
 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016--PMSI. 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2016-PMSI, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

01 PASSOS PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA-ME R$-1.094.500,00 

02 CONSTRUTORA J.GABRIEL LTDA R$-1.095.890,14 

03 CASADO & VICENTE CONSTRUÇÃO LTDA-ME R$-1.130.862,73 

04 MARCELO RICARDO FERREIRA EIRELI R$-1.183.136,88 

05 EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA R$-1.185.000,00 

06 LEPAVI CONSTRUÇÕES LTDA R$-1.198.088,31 
 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 
                                                               Santo Inácio Pr., 12  de   Agosto de 2016 . 
 
 
                                                               VALDIR ANTONIO TURCATO 
                                                               Prefeito Municipal  
 
 
 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 057/2016 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 

dia 29 de Agosto de 2016, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 

PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para a Aquisição de gêneros alimentícios tipo carne e 

embutidos para as Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil do município de Colorado, 

conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em Edital do tipo menor 

preço por item.  

 A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 

poderá ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, 

a partir de 16 de Agosto de 2016, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 09 de Agosto de 2016. 

Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 058/2016 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 

dia 30 de Agosto de 2016, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 

PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para a Aquisição de materiais de construção civil em geral 

(acabamentos, loucas, tintas, massas e material elétrico), abajur de mesa, bateria, cadeado, controle 

remoto, ferramentas, cesto, chuveiro, câmara para carriola, capacete de segurança, madeiras em geral, 

cortador de grama, carregador de pilha, mangueira, escada, furadeira, garrafão térmico, óleo 

desengripante, pulverizador, prateleira de aço, pilha, pen drive, protetor auditivo, programador de 

tempo digital, rádio, sinalizadores, betoneira e materiais de proteção e segurança, balcão para o 

município de Colorado, conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em 

Edital do tipo menor preço por item.  

 A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 

poderá ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, 

a partir de 16 de Agosto de 2016, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 09 de Agosto de 2016. 

Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 055/2016 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 

dia 25 de Agosto de 2016, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 

PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para a Contratação de empresa especializada em prestação 

de serviços de locação de caminhão basculante com capacidade mínima de 12 metros cúbicos, 

conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em Edital do tipo menor 

preço por lote.  

 A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 

poderá ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, 

a partir de 15 de Agosto de 2016, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 09 de Agosto de 2016. 

Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 056/2016 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 

dia 25 de Agosto de 2016, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 

PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO para a Aquisição de aparelhos scanner, refrigerador 

doméstico, fogão doméstico, televisão, forno micro-ondas e ar condicionado para o município de 

Colorado, conforme especificações no Anexo I parte integrante deste edital, descrito em Edital do 

tipo menor preço por item.  

 A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 

poderá ser examinada no endereço acima indicado e retirado através do site: www.colorado.pr.gov.br, 

a partir de 15 de Agosto de 2016, no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 

esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 09 de Agosto de 2016. 

Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito 

 

 1 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
 ANIMAIS DE NOVA ESPERANÇA - HOPE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS DE NOVA 
ESPERANÇA - HOPE, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e 
econômicos CONVOCA, a todos os interessados para a ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 24 de agosto de 2016, nas dependências da 
Câmara Municipal, localizada na Rua Governador Manoel Ribas, nº155 na cidade de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, CEP: 87.600-000, com início às 19:30 horas e primeira 
convocação às 20:00 horas em segunda e última convocação para deliberar sobre: 
 

 Criação da Associação de Proteção e Defesa dos Animais de Nova Esperança - 
HOPE; 

 Aprovação do Estatuto em acordo com a Lei 10.406/2002 e posteriores 
modificações; e  

 Eleição e posse do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal; 
 

 
Nova Esperança(PR), 06 de agosto de 2016 
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

AVISO DE CANCELAMENTO
A Prefeitura Municipal de Santa Inês, comunica que a Lei nº 407/2016, publica-
da na Edição Numero 2837, do Dia  07 de agosto de 2016, em sua Página 04 do 
Jornal O Regional, sofreu ERRO na digitação, por este motivo, tornamos-a sem 
efeito, passando à valer a correta , que esta sendo publicada, nesta edição.

Santa Inês, 08 de agosto de 2016

Marcel André Regovichi
Prefeito Municipal

 

 

E D I T A L  D E    P U B L I C A Ç Ã O 

CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº. 05/2016/PMA. 
CREDENCIAMENTO E REGISTRO DE PREÇOS DE EMPREEDEDORES FAMILIARES RURAIS OU 

SUAS ORGANIZAÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 

À MERENDA ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ATALAIA PARA O ANO DE 2016. 

O MUNICÍPIO DE ATALAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 75.731.018/0001-62, com sede na Praça José Bento dos Santos nº 02, desta cidade, doravante 

denominado simplesmente de Município, com fundamento no caput do Artigo 25 da Lei federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, na Lei nº 11.947/2009 e na Resolução/CD/FNDE Nº 38, de 16/07/2009, legislação correlata e 

demais normas que regem a matéria, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 

CREDENCIAMENTO E REGISTRO DE PREÇOS DE AGRICULTORES FAMILIARES E 

EMPREENDEDORES RURAIS, nos termos das condições estabelecidas no presente instrumento de 

credenciamento. 

 Poderão participar do processo de seleção Empreendedores Familiares Rurais ou suas 

organizações, assim entendidos: PRODUTOR RURAL FAMILIAR de gêneros alimentícios, estabelecidos em 

Grupos Formais (Pessoa Jurídica –Empreendimentos Familiares, Cooperativas ou Associações); 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do 

presente termo no Órgão Oficial do Município e exposição no átrio da Prefeitura Municipal de Atalaia, sito na 

Praça José Bento dos Santos nº 02, Fone (44) 3254-1122, nesta cidade, no período de 15 de Agosto a 30 de 

Setembro de 2016, no horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, sendo suas inscrições 

proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. 

Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente Termo, poderão ser obtidos junto 

ao Departamento de Licitações da PMA, em endereço indicado acima: 

a) anexo I – hortifrutigranjeiros referente à entrega; 

b) anexo II – Projeto de vendas de gêneros alimentícios; 

c) anexo III - modelo de Declaração de Idoneidade; 

d) anexo IV – modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores; 

 
           Atalaia/PR, em 12 de Agosto de 2016. 
 
 
 

FABIO F. VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
JAIR ANTONIO FUMAGALI, CPF nº 329.128.979-04, torna pú-
blico que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para o Empreendi-
mento Tratamento de Madeira por Autoclave a ser implantada no 
Imóvel Lote 22-A Matricula 2.919, município de Atalaia comarca 
de Nova Esperança/PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 
 

DECRETO Nº 84/2016 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO CORRENTE.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, FAUSTO EDUARDO HERRADON, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONCEDIDAS POR LEI, E EM ESPECIAL A LEI Nº. 1407/2016; 

                 DECRETA: 

Art. 1º) Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 48.100,00 (quarenta e oito mil e cem reais), destinado a inclusão da despesa a seguir 
no orçamento do exercício corrente: 
 
Orgão: 05 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO  
Unidade: 05.03 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO   
Projeto Atividade/ 

Elemento Descrição Fonte Valor – R$ 

15.451.0008.2073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS  7.100,00 
3.3.90.93 
3.3.90.93 

INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 
INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 

782 
785 

1.600,00 
5.500,00 

Orgão: 08 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  
Unidade: 08.04 – DIVISÃO FUNDO MUN. DE ASSIT. SOCIAL   
Projeto Atividade/ 

Elemento Descrição Fonte Valor – R$ 

08.244.0008.2048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVISÃO DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL 

 41.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 791 41.000,00 
 
Art. 2º) Como recursos para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior deverão ser utilizados os 
previstos no art. 24 da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
I – Excesso de Arrecadação: 
 

Fonte Descrição R$ 
782 
785 
791 

Pá Carregadeira - Patrulha PRODESA 2013 
Pavimentação e Recape Asfáltico de Vias Urbanas – MC 
Conv. MDS - Aquisição de Veiculo (Prot. Social Especial) 

1.600,00 
5.500.00 

41.000.00 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 

Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 12 de agosto de 2016. 
 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 
 

LEI Nº 1407/2016 
         

                                              O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal de 
Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO CORRENTE.  

 
Art. 1º) Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 48.100,00 (quarenta e oito mil e cem reais), destinado a inclusão 
da despesa a seguir no orçamento do exercício corrente: 
 
Orgão: 05 – DEPARTAMENTO DE URBANISMO  
Unidade: 05.03 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO   
Projeto Atividade/ 

Elemento Descrição Fonte Valor – R$ 
15.451.0008.2073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 

PÚBLICAS 
 7.100,00 

3.3.90.93 
3.3.90.93 

INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 
INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 

782 
785 

1.600,00 
5.500,00 

Órgão: 08 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  
Unidade: 08.04 – DIVISÃO FUNDO MUN. DE ASSIT. SOCIAL   
Projeto Atividade/ 

Elemento Descrição Fonte Valor – R$ 
08.244.0008.2048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVISÃO 

DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
 41.000,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 791 41.000,00 
 
Art. 2º) Como recursos para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior deverão ser utilizados os 
previstos no art. 24 da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
I – Excesso de Arrecadação: 
 

Fonte Descrição R$ 
782 
785 
791 

Pá Carregadeira - Patrulha PRODESA 2013 
Pavimentação e Recape Asfáltico de Vias Urbanas – MC 
Conv. MDS - Aquisição de Veiculo (Prot. Social Especial) 

1.600,00 
5.500.00 

41.000.00 
 
Art. 3º) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 12 de agosto de 2016. 
 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2016 – PMO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 

que até as 08:30 horas do dia 25/08/2016 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua 
Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
47/2016, MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  

AQUISIÇÃO DE OXIGENIO MEDICINAL GASOSO EM CILINDROS PARA O DEPARTAMENTO DE 
SAUDE DO MUNICIPIO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 09:00 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento. 

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 09 de agosto de 2016. 

 
OSWALDO MAGI FILHO 

Presidente da CPL 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente
no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br
nformações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 

Ourizona/PR, 09 de agosto de 2016.

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2016 – PMO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 

que até as 13:30 horas do dia 25/08/2016 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua 
Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2016, MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o seguinte:  
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES PARA O DEPARTAMENTO 

DE SAUDE DO MUNICIPIO 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 14:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento. 
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 12 de agosto de 2016. 

 
OSWALDO MAGI FILHO 

Presidente da CPL 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente
no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br
nformações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 

Ourizona/PR, 12 de agosto de 2016.

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2016 – PMO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 

que até as 08:30 horas do dia 26/08/2016 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua 
Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
49/2016, MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o seguinte:  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LAVANDERIA PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 09:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento. 
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 12 de agosto de 2016. 

 

OSWALDO MAGI FILHO 
Presidente da CPL 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente
no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br
nformações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 

Ourizona/PR, 12 de agosto de 2016.

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

 

ATO Nº. 06/2016 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando necessidade de serviço; 
 
RESOLVE: 

     
                I – Designar a Sra. SUELY ANDRÉ RODRIGUES DE SOUZA, Servidora 

do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal com a função de PSICOLOGA, para a 

partir desta data atender temporariamente as necessidades do CONSELHO DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no atendimento, 

acompanhamento e assistência de criança e adolescente assistidas pelo Conselho e nos 

casos de urgência solicitadas pelo Ministério Público. 

                II - Cumpra - se      
                      Edificio da Prefeitura Municipal de Itaguajé  

Em, 04 de Agosto de 2016 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
 Prefeito Municipal 

                                    PORTARIA Nº. 66/2016.  
 

SÚMULA: “Nomeia Comissão Especial de levantamento e Inventário 
Patrimonial dos Bens Móveis e Imóveis, objetivando a Reavaliação, Baixa, 
Registro, Controle, Supervisão do Patrimônio Público Municipal.”  

 
O Sr. JAIRO AUGUSTO PARRON, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se proceder ao inventário patrimonial, para efeito de comprovação de 
existência física dos bens móveis, de sua localização, bem como de sua utilização e estado de conservação e 
bens imóveis;  
 
CONSIDERANDO, o disposto no § 3.º do art. 106 da Lei Federal n.º 4.320/64, as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBC T 16.  
 
CONSIDERANDO a necessidade de implantar uma forma mais ágil e eficaz de controle patrimonial e de 
propiciar meios mais eficientes na realização do inventário anual;  
 
CONSIDERANDO que se faz necessário a baixa e alienação de bens móveis e de materiais permanentes 
(imobilizado) e de consumo que se encontram obsoletos, antieconômicos ou inservíveis em disponibilidade: 
 
CONSIDERANDO o Ano Eleitoral e final de mandato;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Nomear a Comissão de Levantamento e Inventário Patrimonial, para fins de  Reavaliação, Baixa, 
Registro, Controle, Supervisão do Patrimônio Público, com o objetivo de realizar o levantamento geral dos 
bens móveis e imóveis existente no Patrimônio Municipal. 
 
Parágrafo Único: Compõem a Comissão de Levantamento e Inventário Patrimonial, os seguintes membros: 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO 

OSVALDO FERREIRA BATISTA     JARDINEIRO 

MARCELO SIMÕES      AGENTE ADMINISTRATIVO 

JAQUELINE BRONDANI MARQUES LEAL     AGENTE ADMINISTRATIVO 

ANGELICA CANO DE SOUZA PARRON    AGENTE ADMINISTRATIVO 

LUZIA LOPES DO AMORIM RAMALHO    AGENTE ADMINISTRATIVO 

Art. 2.º - Para fins desta Portaria considera-se:  
 

I. Patrimônio – conjunto de bens, direitos e obrigações suscetíveis de apreciação econômica, obtida por 
meio de compra, doação, permuta ou por outra forma de aquisição, devidamente identificada e 
registrada; 

II. Bens Móveis – aqueles que, pelas suas características e natureza, podem se transportados sem perda 
de forma e valor, sendo classificados como materiais permanentes; 

III.  Bens Inservíveis – todo material que esteja em desuso, obsoleto ou irrecuperável para o serviço 
público municipal;  

IV. Alienação – procedimento de transferência da posse e propriedade de bens móveis patrimoniais; 
V. Baixa de Bens – procedimento de exclusão de bem do acervo patrimonial do Poder Executivo;  
VI.  Descarte de Bens – inutilização de bens móveis patrimoniais.  
VII. Bens Imóveis - os bens imóveis são aqueles que não se movimentam, ou seja, não podem ser 

transportados de um lugar a outro sem se danificar e são adquiridos por transcrição (escritura 
pública), usucapião (ocupação sem oposição), acessão (acréscimo natural ou industrial, ou frutos 
produzidos, incorporados ao bem).  
 

Art. 3.º - A Comissão de Levantamento e Inventário do Patrimônio da Prefeitura tem por finalidade 
coordenar a realização do Inventário de Bens Permanentes e apresentar  
relatório, quanto aos resultados da verificação quantitativa e qualitativa dos equipamentos e materiais 
permanentes em uso com os registros patrimoniais e cadastrais e dos valores avaliados. 
 
 Art. 4.º - Compete à Comissão de Levantamento e Inventário Patrimonial: 
 

I. Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao Patrimônio da 
Prefeitura da atual gestão;  
II. Promover a avaliação e controle dos bens integrantes do acervo da Prefeitura, através de seu 
cadastro central e de relatórios de situação sobre sua alteração; 
III. Realizar levantamentos no tocante ao uso e disponibilidade de bens integrantes do cadastro 
patrimonial;  
IV. Realizar o inventário dos bens patrimoniais e apresentar à nova gestão municipal 2017/2020;  
V. Manter o registro dos responsáveis por bens integrantes do patrimônio;  
VI. Avaliar o estado dos bens e propor o seu reparo, reposição ou descarte;  
VII. Emitir Ata circunstanciada após realização de todo trabalho;  

         VIII. Realizar outras atividades correlatas.  
 

Art. 5.º - A Comissão de Levantamento e Inventário do Patrimônio, em estreita articulação com os agentes 
responsáveis, coordenará as ações relativas a:  

 
I. Verificação da existência física dos equipamentos e materiais permanentes em uso em cada órgão da 

Administração Municipal;  
II. Levantamento da situação e estado de conservação dos bens permanentes e suas necessidades de 

manutenção, reparo ou descarte; 
III. Conciliação dos bens permanentes da Prefeitura e consolidação dos dados levantados;  
IV. Apuração de qualquer irregularidade ocorrida com o bem permanente, de acordo com as normais 

legais pertinentes. 
 

Art. 6.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 12 de Agosto de 2016 
 
 
                                      JAIRO AUGUSTO PARRON 

                    Prefeito Municipal 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, 
ratifica a DISPENSA de licitação nº 35/2016, nos termos do Artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 81/2016 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 35/2016 

 
Contratada: S.W. BANDEIRAS E EMBALAGENS LTDA – 
ME   CNPJ: 22.780.372/0001-10 

Objeto do Certame: Para confecção e fabricação de porta cartão SUS, em plástico 
leitoso soldado em plástico pontilhado, serigrafado c/ a personalização do Município, 
afim de atender as  necessidades da Secretária Municipal de Saúde deste Município. 

Valor: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). 
Data da Assinatura: 09 de Agosto de 2.016. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
                                        Itaguajé, 09 de Agosto de 2.016. 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, 
ratifica a DISPENSA de licitação nº 34/2016, nos termos do Artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 80/2016 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 34/2016 

 
Contratada: KEMPS COMERCIO DE VIDROS LTDA – ME  CNPJ: 20.050.786/0001-69 
Objeto do Certame: Aquisição de Divisórias Eucatex total de 15,00-metros, Portas Sanfonadas 
PVC cor branca medindo 2,15 mts x 1,00 mt. de largura para reforma da sala de Fisioterapia para melhor 
atendimento dos pacientes do Posto de Saúde deste Município. 
Valor: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
Data da Assinatura: 09 de Agosto de 2016. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

  Itaguajé, 09 de Agosto de 2016. 

 
JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
14 de Agosto de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2838 / Colorado: Edição nº 1925

PÁGINA 

5www.oregionaljornal.com.br

REPUBLICAÇÃO
Estado do Paraná

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA INES

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 05/03/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00

0,00
0,00

541,30

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

61.551,43

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

541,30 0,00

0,00

0,00

61.551,43

0,00

62.092,73

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

61.551,43

0,00

0,00

61.551,43

0,00

0,00

0,00
0,00

62.092,73

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Praz
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria -       Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Imóveis
Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial

Participações Permanentes
Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida Ativa não Tributaria-Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Longo Prazo
Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 
Provisões a Curto Prazo
Obrigações de Repartição a Outros Entes
Obrigações Fiscais a Curto Prazo
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido
Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores
Resultado do Exercício

Resultados Acumulados
Demais Reservas
Reserva de Lucros
Ajustes de Avaliação Patrimonial
Reserva de Capital
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

541,30

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

61.551,43

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

61.551,43

0,00
0,00

0,00
0,00

61.551,43

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

71.052,32

0,00

0,00

-9.500,89
61.551,43

61.551,43

Outros Resultados 0,00 0,00

TOTAL 62.092,7362.092,73 TOTAL61.551,43 61.551,43

0,00 PASSIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIRO 0,000,00 0,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA INES

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 05/03/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 2
PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL
ATIVO PERMANENTE

62.092,73
62.092,73 61.551,43 0,00 0,00

61.551,43

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO
Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Compensações

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Rececebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Direitos Contratuais 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

TOTAL TOTAL0,00 0,00 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT

TOTAL

PRESIDENTE DA CAMARA
MARCOS ANTONIO HIPOLITO

CONTADOR
LOURENÇO TORRES

CONTROLADOR INTERNO
FERNANDO RAFAEL SOARES DA SILVA

Comentários
-

CONTROLADOR INTERNO
FERNANDO RAFAEL SOARES DA SILVA

Comentários

PRESIDENTE DA CAMARA

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   A T A L A I A 
Estado do Paraná 

EDIFÍCIO VEREADOR PAULO TRASSI, RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 42 – FONE (44) 32541092 
CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ CNPJ/MF 01.568.710/0001-85 

____________________________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2016 
 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, Estado do Paraná, APROVOU, e eu 

Presidente, da Câmara PROMULGO a seguinte, 
 

RESOLUÇÃO 
 
 

TITULO I 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 
Artigo 1º - A Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Atalaia, compõe-se 
dos seguintes órgãos: 
 

I. - ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO: 
- Plenário; 

II. – ÓRGÃO TÉCNICO: 
- Comissões; 

III. – ÓRGÃO DE DIREÇÃO: 
- Mesa Executiva; 

IV. – ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 
 

 
CAPITULO I 

DO ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO 
 

Seção Única 
Do Plenário 

 
Artigo 2º - O Plenário é o órgão deliberativo, soberano da Câmara Municipal, 
constituído pela reunião dos Vereadores em exercício, em local, forma e número 
legal para deliberar. 
 
Parágrafo Único – Ao Plenário, compete as atribuições constantes do Regimento   

Interno da Câmara. 
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CAPITULO II 
DOS ÓRGÃOS TÉCNICOS 

 
Seção Única 

Das Comissões 
 

Artigo 3º - As Comissões são órgãos técnicos, constituídos pelos membros da 
Câmara, destinados em caráter permanente ou transitório à proceder estudos, 
emitir pareceres especializados, realizar investigações e representar o Legislativo. 
 
Parágrafo Único – Compete às Comissões, as atribuições constantes do Regimento 

Interno da Câmara. 
 

CAPITULO III 
DO ÓRGÃO DE DIREÇÃO 

 
Seção Única 

Da Mesa Executiva 
 

Artigo 4º - A Mesa Executiva compõe-se de um Presidente, um Vice-Presidente, 
um Primeiro Secretário e um Segundo Secretário, a ela competindo as funções 
diretivas, executivas e disciplinares de todo os trabalhos legislativos e 
administrativos da Câmara, e mais as atribuições constantes do Regimento Interno 
da Câmara. 
 

CAPITULO IV 
DO ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
Seção Única 

Da Secretaria Administrativa 
 

Artigo 5º - A Secretaria Administrativa é o órgão incumbido de exercer as 
atividades relativas ao expediente Legislativo; aos serviços auxiliares; à elaboração 
e controle de execução do Orçamento referente à Câmara Municipal; à 
administração do material; ao controle patrimonial da Câmara; e ao 
assessoramento geral em assuntos administrativos e financeiros do Legislativo 
Municipal. 
 
Artigo 6º - Ao Secretário Administrativo da Câmara Municipal, entre outras 
atribuições que lhe forem incumbidas pela Mesa Executiva, 
Compete: 

Exercício:  2016
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 197/2016 de 09/08/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 219/2015 de 
04/12/2015.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO
03.001.04.122.0003.2.007. MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 7.000,00  29 - 3.3.90.36.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE SAUDE
07.001.10.301.0007.2.027. MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00  190 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  9.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
08.004.00.000.0000.0.000. EDUCACAO ESPECIALIZADA
08.004.12.367.0010.2.051. MANUT. DA EDUCACAO ESPECIAL

SUBVENÇÕES SOCIAIS  9.000,00  436 - 3.3.50.43.00.00 01000

Total Redução:  9.000,00 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL  , 
Estado do Paraná, em  09 de agosto de 2016.

Ademir Mulon
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2016 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que encontra-se aberta a Licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial nº 36/2016 no Departamento de Licitação, sito à Praça 
Santa Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, para formação de REGISTRO DE PREÇOS 
visando eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições 
comerciais no Município de Maringá, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações e quantidades constantes do presente edital, inclusive seus 
anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. O Edital de Pregão 
Presencial nº 36/2016 completo encontra-se à disposição dos interessados no site do 
município www.pmsjivai.pr.gov.br, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98, e Lei 
Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subseqüentes. Horário da entrega 
dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 15h 30min do dia 25 de agosto 
de 2016. Horário da abertura dos envelopes: às 16:00 horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 12 de agosto de 2016. 
 
João Geraldo Casagrande 
Secretário Municipal da Saúde 
 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2016 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que encontra-se aberta a Licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial nº 36/2016 no Departamento de Licitação, sito à Praça 
Santa Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, para formação de REGISTRO DE PREÇOS 
visando eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições 
comerciais no Município de Maringá, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações e quantidades constantes do presente edital, inclusive seus 
anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. O Edital de Pregão 
Presencial nº 36/2016 completo encontra-se à disposição dos interessados no site do 
município www.pmsjivai.pr.gov.br, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98, e Lei 
Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subseqüentes. Horário da entrega 
dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 15h 30min do dia 25 de agosto 
de 2016. Horário da abertura dos envelopes: às 16:00 horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 12 de agosto de 2016. 
 
João Geraldo Casagrande 
Secretário Municipal da Saúde 
 

 

 

 
 
 

PORTARIA N.º 058/2016 
 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
 

RESOLVE 
 
 

 
INTERROMPER a Licença para concorrer a cargo eletivo – Pleito 

Eleitoral às Eleições Municipais proporcionais do ano de 2016, a partir de 08 de 
agosto de 2016, conforme requerimento apresentado, do Sr. JORGE 
CARVALHO GUIMARÃES portador do RG.  N.º 3.813.414-0/PR, funcionário 
desta municipalidade, Regime Estatutário, lotado no cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo. 

 
Registre-se,  

 
Publique-se e  
 

Cumpra-se     
 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 08 de agosto de 2016. 
 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 
 

PORTARIA N.º 059/2016 
 

 
O Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
 

RESOLVE 
 
 

 
- Nomear os abaixo relacionados para compor a Comissão 

Permanente de Farmácia Terapêutica, no Município de São Jorge do Ivaí – 
PR:  

 
- QUEILE PAURO FONTES – Presidente  
 
- WESLEY RODRIGO MULATI – Supervisão Geral  
 
- JULIANA KATHY DE SOUZA CRUBELATI – Integrante  
 
- ELIAS CAVALCANTI DA SILVA – Integrante  
  
Registre-se,  

 
Publique-se e  
 

Cumpra-se     
 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 09 de agosto de 2016. 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 092/2016 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em especial a Lei n.º 047/2015 de 11/12/2015. 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 168.666,13 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
treze centavos) destinado a atender as seguintes despesas 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

14.03.26.782.0017.1.006 – Recape, Cascalh. e Adequação de Estradas Vicinais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
451 
452 

 
3.504 
0.504 

 
73.600,00 
36.000,00 

12.05.08.244.0009.2.187 – Manut.  CRAS – Centro de Referencia Assist. Social 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros  - Pes. Jur 

 
441 

 
0.934 

 
8.000,00 

14.02.15.452.0019.2.038 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
357 

 
0.507 

 
30.000,00 

12.01.04.244.0003.2.086 – Manut. Sec. Mun. Promoção Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
453 

 
0.936 

 
8.000,00 

13.02.26.782.0028.2.027 – Manutenção da Malha Viária Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
454 

 
3.060 

 
2.066,13 

14.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção de Limpeza Pública 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
364 

 
0.511 

 
10.000,00 

09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur 

 
134 

 
0.104 

 
1.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   168.666,13 
 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização do Superávit 

Financeiro no valor de R$ 75.666,13 (setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e treze centavos), excesso 
de arrecadação no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) e o cancelamento no valor de R$ 41.000,00 
(quarenta e um mil reais) a seguir: 

 
 

Funcional Programática ficha fonte valor 
14.02.15.452.0019.2.038 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 

 
358 

 
0.507 

 
30.000,00 

14.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção de Limpeza Pública 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas _ Pes. Civil 

 
360 

 
0.511 

 
10.000,00 

09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
131 

 
0.104 

 
 1.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO   41.000,00 
                                                                                                                                                                                                                                                         
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 01 dias do mês de agosto de 2016. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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I. Executar ou fazer executar os serviços de expediente Legislativo e 
especialmente: 

a) O registro em livros próprios das Leis, resoluções, decretos Legislativos e 
outras matérias; 

b) O registro em livros próprios dos termos de compromissos, posse, 
declaração de bens dos Vereadores, atas das sessões da Câmara, e de 
outras matérias exigidas por Lei ou Regulamento; 

c) A digitação dos autógrafos dos projetos de Leis, resoluções, decretos 
legislativos, moções, requerimentos, indicações aprovadas pela Câmara, 
bem como matérias que deverão ser encaminhadas ao Executivo; 

d) A elaboração e digitação de certidões pronunciamento, atos, contratos, 
decisões ou de outras matérias. 

 
II. Executar ou fazer executar os serviços de comunicação administrativas e 

especialmente: 
a) O protocolo de documentos, papéis endereços à Câmara e o controle de 

sua movimentação; 
b) O preparo de expediente a ser assinado ou despachado pelo Presidente, 

controlando os prazos e publicações quando necessários; 
c) A organização de coleções de Leis Municipais, resoluções, moções e outras 

matérias, anotando alterações ou revogações havidas; 
d) A manutenção e conservação dos livros, revistas e outras publicações 

pertinentes à Câmara, classificando-os e catalogando-os; 
e) Zelar pelo arquivo da Câmara, promovendo a guarda de documentos e 

papéis, utilizando índices ou referências que facilitam a sua busca. 
 
III. Supervisionar as atividades dos serviços auxiliares e especialmente: 

 
a) Providenciar, nos dias de expediente, a abertura e o fechamento das 

dependências da Câmara; 
b) Efetuar o pagamento de despesas, quando regularmente processada e 

autorizada; 
c) Manter controle bancário, com a conferência mensal do extrato bancário; 
d) Prestar, a qualquer momento, toda informação solicitada pelo Presidente 

ou pela Mesa Executiva, sobre as disponibilidade legislativa. 
 
IV. Executar ou fazer executar, os serviços relativos à administração do material 

e patrimônio, e especialmente: 
 

a) Adquirir, obedecidas as normas legais, materiais de expediente, de 
consumo, móveis e utensílios, serviços de terceiros e outros artigos 
indispensáveis, mantendo sua guarda e zelando por sua conservação; 
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b) Organizar regularmente a relação dos materiais necessários à reposição de 
estoque; 

c) Promover a caracterização e identificação dos bens patrimoniais em cada 
exercício. 
 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 7º - A subordinação hierárquica define-se no enumerado das competências 
de cada órgão e no Organograma Geral da Câmara, que acompanha a presente 
Resolução. 
 
Artigo 8º - O horário de trabalho da Secretária Administrativa da Câmara Municipal 
de Atalaia, será de 2ª à 6ª, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. 
 
Artigo 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada as disposições em contrário. 
 

Edifício da Câmara do Município de Atalaia, Estado do Paraná, em 10 
de agosto de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luís Carlos Candioto     Eduardo Sirote Borges 
    1º SECRETÁRIO             PRESIDENTE 
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b) Organizar regularmente a relação dos materiais necessários à reposição de 
estoque; 

c) Promover a caracterização e identificação dos bens patrimoniais em cada 
exercício. 
 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 7º - A subordinação hierárquica define-se no enumerado das competências 
de cada órgão e no Organograma Geral da Câmara, que acompanha a presente 
Resolução. 
 
Artigo 8º - O horário de trabalho da Secretária Administrativa da Câmara Municipal 
de Atalaia, será de 2ª à 6ª, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. 
 
Artigo 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada as disposições em contrário. 
 

Edifício da Câmara do Município de Atalaia, Estado do Paraná, em 10 
de agosto de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luís Carlos Candioto     Eduardo Sirote Borges 
    1º SECRETÁRIO             PRESIDENTE 
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ORGANOGRAMA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA  
PARTE INTEGRANTE DA RESOLUÇÃO Nº 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Luís Carlos Candioto     Eduardo Sirote Borges 
1º SECRETÁRIO             PRESIDENTE 
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ORGANOGRAMA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA  
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Luís Carlos Candioto     Eduardo Sirote Borges 
1º SECRETÁRIO             PRESIDENTE 
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ORGANOGRAMA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA  
PARTE INTEGRANTE DA RESOLUÇÃO Nº 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Luís Carlos Candioto     Eduardo Sirote Borges 
1º SECRETÁRIO             PRESIDENTE 

 

* No documento original constam assinaturas

* No documento original constam assinaturas
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2016 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para contratação de empresa 
especializada na fabricação de toldo em lona e passarela em policarbonato sob medida, incluindo 
instalação, para atender a Secretaria de Educação e Cultura, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como 
as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar, sendo vencedora dos seguintes itens: 
  
Fornecedor: E. P. MOURA & OLIVEIRA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 10.993.235/0001-85, com endereço na Avenida Sineval Fortes, nº 415, Bairro 
Jardim Ipe, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP. 87.707-250. 
 
  

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 130 m2 Passarela em policarbonato multilux nacional 
6.0 mm, fabricada em arcos abaulados em 
tubos metálicos de 1.1/2 polegadas, fixação de 
pés direito em tubos de 3.0 polegadas, pintura 
profissional sintética automotiva de alta 
resistência, acabamento em perfil de alumínio 
incluso instalação. 

PELEGRINI 209,27  27.205,10  

2 120 m2 Toldo em Lona alpargatas polylight com 
estrutura metálica em tubos 1.1/2 polegadas 
com pés direitos para sustentação e pintura 
sintética automotiva de alta durabilidade e 
acabamentos em alumínio. Incluso instalação. 

PELEGRINI 129,55  15.546,00  

Total 42.751,10  
 
 
 3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 
10 (dez) dias uteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2016 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços visando eventuais aquisições 
de materiais de expediente para atender toda demanda da Secretaria Municipal de Administração 
e outras Secretarias Municipais, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: DASMAI COMERCIO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº. 08.117.187/0001-10, com endereço na Avenida Brasil, nº 1.641, Bairro Centro, sala 
comercial, na Cidade de Paranacity, Estado do Paraná, CEP. 87.660-000. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

3 110 UN APONTADOR DE LÁPIS, COMPOSIÇÃO 
TERMOPLASTICAS E LAMINAS EM AÇO 
CARBONO COM 1 (UM) FURO, SEM 
DEPÓSITO. CERTIFICADO INMETRO OCP 
0061 - FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

FABER 
CASTELL 

1,25  137,50  

4 30 PC BALÃO Nº 7 LISO, SERIE IMPERIAL C/ 50 
COLORIDO, FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

SÃO ROQUE 7,10  213,00  

8 240 UN CADERNO BROCHURA QUADRICULADO 
10X10mm, C/ 40 FLS, TAMANHO 
140mmX202mm, PAPEL OFF-SET 63g/m² 

TILIBRA 1,35  324,00  

10 1 CX CADERNO DE CALIGRAFIA 40 FOLHAS, C/ 
240 UNIDADES 

TILIBRA 214,50  214,50  

12 10 UN CADERNO DE DESENHO, BROCHURA 40 
FLS, FORMATO 200MMX140MM, CAPA 
CONTRACAPA (PAPEL OFFSET), FOLHAS 
INTERNAS (PAPEL OFFSET 56G/M2); 
CAIXA COM 240 UNIDADES, FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

CREDEAL 214,20  2.142,00  

18 14 CX CAIXA DE LÁPIS PRETO Nº 2, 
APONTADOR, SEXTAVADO, 
COMPOSIÇÃO MATERIAL CERÂMICA, 
GRAFITE E MADEIRA - 100% 
REFLORESTADA, FSC CO 17601 - 

FABER 
CASTELL 

76,50  1.071,00  

 
 
 

TÉCNICA SEKURAL, SELO INMETRO - 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA, COM 144 

19 14 UN CALCULADORA 8 DIGITOS MEDIA MASTERPRINT 6,45  90,30  
28 50 UN CARTOLINA AMERICANA, 65cm X 48cm, 

CORES VARIADAS 
VMP 0,90  45,00  

31 3 PC CD-DVD-R S/ ESTOJO DV100, COM 100 
UNIDADES 

MULTILASER 93,60  280,80  

32 2 PC CD-R S/ ESTOJO CD 100 UNIDADES NIPPONIC 77,45  154,90  
36 10 UN COLA C/ GLITER DOURADA, PRATA, 

VERMELHO, VERDE E AZUL. 
COMPOSIÇÃO RESIVA DE PVA GLITER E 
CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL. 
LAVAVEL. NÃO TÓXIC 23 GRS 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA.  

ACRILEX 1,39  13,90  

39 27 UN COLA TIPO ESCOLAR BRANCA LAVAVEL, 
ATOXICA, COM BICO DOSIFICADOR, 
PESO LIQUIDO DE 35GRS DATA E 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA 
EMBALAGEM OCP 0003 

TENAZ 2,13  57,51  

43 2 PC ENVELOPE OFICIO 114X229MM (PCTE 
C/100) 75 GRS 

FORONI 9,75  19,50  

50 1 PC ETIQUETA LARGA ADESIVA ESCOLAR 
COM PAUTA E TARJA 

ADERE 4,45  4,45  

51 10 PC Etiquetas adesiva escolar, medindo 38x5mm 
com 250 unidades 

ADERE 26,50  265,00  

62 1 RL FITILHO DE 50 METROS, CORES 
VARIADAS 

RAIO DE SOL 2,24  2,24  

64 20 CX GIZ DE CERA, PESO LÍQUIDO 112 gramas, 
C/ 12 UNIDADES COLORIDA, TIPO 
ESTACA COMPOSIÇÃO - CERAS, CARGAS 
MINERAIS INERTES E PIGMENTOS, NÃO 
TÓXCO - CERTIFICADO DO INMETRO OCP 
0061 - FABRICAÇÃO BRASILEIRA  

ACRILEX 3,55  71,00  

83 1 RL PAPEL DE PRESENTE ESTAMPADO COM 
100 MTS 60 CM 

VMP 46,00  46,00  

84 3 RL PAPEL DE PRESENTE ESTAMPAS 
VARIADAS (MENINOS E MENINAS), 100MT 
COM 60CM 

VMP 48,90  146,70  

91 10 UN PASTA POLIPLAST, 2 cm 34 X 25mm, 
TRANSPARENTE 

POLIBRAS 2,15  21,50  

92 10 UN PASTA POLIPLAST, 3,5 cm 33,5 X 24,5mm, 
COR AZUL 

POLIBRAS 2,80  28,00  

94 30 UN PASTA SANFONADA GRANDE 
TRANSPARENTE 325X230MM C/ 31 
DIVISÕES 

DAC 31,00  930,00  

96 330 CX PASTA SUSPENSA, FIBRA, VARETA, 
METAL E PONTEIRA PLÁSTICA C/50 
UNIDADES 

DELLO 97,00  32.010,00  

98 17 UN PEN DRIVE 8 GB MULTILASER 18,00  306,00  
99 4 CX PERCEVEJO LATONADO PRAYON 2,00  8,00  

132 107 CX SULFITE 210 X 297mm A-4 75 g/m², A-4 
CAIXA C/ 5000 FOLHAS 

RINO 143,00  15.301,00  

133 15 PC SULFITE COLORIDO 75 gramas C/ 100 
UNIDADES 

REPORT 4,40  66,00  

136 3 UN TESOURA DE PICOTAR, LAMINA AÇO 
INOX, CABO REVESTIDO 
EMBORRACHADO, 24 cm, PROFISSIONAL 

MASTERPRINT 23,00  69,00  

141 53 UN TINTA GUACHE 250ML CORES VARIADAS 
- NÃO TÓXICO - COMPOSIÇÃO - AGUA 
PIGMENTOS CARGAS E CONSERVANTES 
CERTIFIDO DO INMETRO OCP 0061 - 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA  

ACRILEX 2,17  115,01  

144 20 RL TNT-TECIDO NÃO TECIDO, MEDIDA 
1,40x50m, ROLO COM 50 METROSCORES 
VARIADAS. 

SANTA FE 54,00  1.080,00  

 
 

 
 
 

Fornecedor: PAPELARIA DEPEL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº. 80.834.328/0001-42, com endereço na Rua Piratininga, nº 879, Bairro zona 01, na Cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, CEP. 87.013-100. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

44 35 UN ENVELOPE PARA CD-R SCRITT 0,12  4,20  
45 3 PC ENVELOPE SACO OURO 248mm X 185mm, 

80g, COM 100 UNIDADES. 
SCRITT 19,00  57,00  

48 17 UN ETIQUETA DE USO MANUAL ENVELOPE 
PAQUETE TP-12 CORES VARIADAS (PARA 
CONVITE) C/ 210 UNIDADES 

PIMACO 3,90  66,30  

56 1 RL FITA DE CETIM Nº 1 CORES VARIADAS 
ROLO C/ 10 MTS 

NAJAR 6,00  6,00  

57 1 RL FITA DE CETIM Nº 5 VERMELHA E 
BRANCA PACOTE C/ 10 MTS 

NAJAR 9,40  9,40  

60 10 UN Fita para Impressora, Epson LX 350/ LX 300 
+/ LX 300 + II, fita de nylon, dimensões: 
13mm x 12m, contendo 1 unidade. 

MASTERPRINT 7,00  70,00  

65 23 UN GRAMPEADOR MÉDIO, TODO EM METAL, 
CAPACIDADE 25 FOLHAS, 75 m/m2 PARA 
GRAMPO 24/6 E 26/6 E BASE MEDINDO 
12,5 cm. 

GENMES 17,50  402,50  

66 6 CX GRAMPO P/ GRAMPEADOR 23/8 ACC 10,50  63,00  
69 5 KIT KIT PINTURA FACIAL C/ 10 UNIDADES, 

CONTENDO PETROLATUM, MGNESIUM 
SELICATE, ZINC OXIDE, CERA ALBA, 
METHYL PARABEN PERFUM, CADA POTE 
CONTÉM 4 GRAMAS E COM PRAZO DE 
VALIDADE ESTAMPADA NO PRODUTO 

YUR 16,80  84,00  

70 10 KIT LAPIS DE COR FACIAL, CONTENDO 3 
LAPIS DE COR C/ 2 PONTAS, SENDO 6 
CORES PARA USO SOBRE A PELE E UM 
APONTADOR COSMÉTICO, PRODUTO 
ATÓXICO, COMPOSIÇÃO DO 
APONTADOR: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS E LAMINAS DE AÇO 
DE CARBONO, LAPIS MADEIRA 
REFLORESTADA. 

F. CASTELL 58,50  585,00  

81 1 RL PAPEL CONTACT, COLORIDO, LISO, 45 cm 
, ROLO C/ 10 METROS, CORES VARIADAS 

ISOFIX 48,00  48,00  

89 20 UN PASTA CATALOGO CAPA DURA C/ 50 
PLAST. ESPECIAL EM PP, 
TRANSPARENCIA SUPERIOR COM VISOR 
COM ETIQUETA REMOVIVEL, MEDIA 
24,7CM X 32,5 CM CONTENDO 4 
PARAFUSOS DE METAL 

CHIES 23,00  460,00  

100 3 UN PERFURADOR ARTESANAL C/ ALAVANCA 
JUMBO, GEOMÉTRICA FLOR, ANIMAL 

TOK CRIE 38,50  115,50  

109 28 PC Pincel artístico chato, ponta de cerda natural, 
cabo longo - virola: alumínio pacote c/ 12 
pincéis numero: 0 

CONDOR 20,50  574,00  

110 46 UN PINCEL ATOMICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A A 
BASE DE ÁLCOOL AZUL, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTAS DE FELTRO, COM ESPESSURA 
DA ESCRITA 2.0mm, 4,5mm E 8,0mm. 

PILOT 3,30  151,80  

111 23 UN PINCEL ATOMICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A 
BASE DE ÁLCOOL PRETA, CORANTES, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTAS DE FELTRO, COM ESPESSURA 
DA ESCRITA 2.0mm, 4,5mm E 8,00mm. 

PILOT 3,30  75,90  

112 23 UN PINCEL ATOMICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: PILOT 3,30  75,90  

 
 
 

RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A 
BASE DE ÁLCOOL VERMELHO, 
CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, 
ADITIVOS E PONTAS DE FELTRO, COM 
ESPESSURA DA ESCRITA 2.0mm, 4,5mm E 
8,00mm. 

114 10 UN PINCEL PARA TINTA GUACHE N. 10 
CHATO 

CONDOR 2,30  23,00  

116 5 UN PISTOLA P/ COLA QUENTE PEQUENA CIS 19,00  95,00  
123 5 UN QUADRO DE AVISO BRANCO 90x60cm, 

moldura em alumínio. Porta marcador e 
apagador, tela em chapa de fibra de madeira. 

STALO 81,00  405,00  

129 10 UN ROLO DE BARBANTE 4/6 400 MTS CIANORTE 10,00  100,00  
131 250 UN SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE SEM 

FUROS Nº 012 
DAC 0,19  47,50  

 
 
Fornecedor: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.415.355/0001-90, com endereço na Avenida Brasil, nº 3.671, Bairro zona I, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CEP. 87.501-000. 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 3 CX ALFINETE PARA MAPA Nº 1, CAIXA DE 50 
UNIDADES C/ CABEÇA 

JOCAR 1,67  5,01  

2 12 UN ALMOFADA PARA CARIMBO, N 03, COM 
DIMENSÃO 118x81, TAMPA METÁLICA E 
TINTA AZUL À BASE DE ÁGUA. 

MASTERPRINT 4,45  53,40  

5 2 CX BOBINA P/ CALCULADORA 57mmX30m 
COM 30 UNIDADES. 

HUMAITA 30,65  61,30  

6 3 CX BORRACHA BRANCA SIMPLES, 3x3, 0x5 
mm ALTURA, C/ 60 UNIDADES. 
COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURALE 
ESTIRENO BUTADIENO. NÃO TÓXICO. 
COM PRAZO DE VALIDAÇÃO. COM 
CERTIFICADO DO INMETRO-
IND.BRASILEIRA. 

SUPER 
MERCUR  

9,03  27,09  

7 8 CX CADERNO BROCHURA ARITMÉTICA, C/ 40 
FOLHAS, TAMANHO 140X202mm, 
QUADRADO PEQUENO 7mmX7mm, C/ 240 
UNIDADES.  

PANAMERICA
NA 

229,00  1.832,00  

9 20 CX CADERNO DE BROCHURA, 48 FOLHAS DE 
LINGUAGEM COM 240 UNID 

PANAMERICA
NA 

213,00  4.260,00  

13 20 UN CADERNO ESPIRAL 48 FOLHAS 
CARTOGRAFIA CAPA FLEXIVEL 

PANAMERICA
NA 

2,38  47,60  

14 453 UN CADERNO UNIVERSITÁRIO 96 FLS CAPA 
DURA 1X1 

PANAMERICA
NA 

4,73  2.142,69  

15 70 UN Caderno universitário de 10 matérias, com 
200 folhas, tamanho 200mmX275mm, capa 
dura, folhas internas de papel off set 56g/m², 
indústria brasileira. 

PANAMERICA
NA 

7,84  548,80  

16 3 CX CAIXA BOX PAPELÃO, COM, PARA 
ARQUIVOS INATIVOS, COM MEDIDAS 
36x25x15cm. 

RP  1,54  4,62  

17 26 CX CAIXA DE LÁPIS DE COR COM 12 CORES 
CONTENDO MAIS 2 LÁPIS PRETO, 1 
BORRACHA E 1 APONTADOR. MADEIRA 
100% REFLORESTADA, FSC CO 17601 - 
TÉCNICA SEKURAL, SELO INMETRO-
FABRICAÇÃO BRASILEIRA-COMPOSIÇÃO 
ECO LÁPIS DE COR: PIGMENTOS, 
AGLUTINANTES, CARGA INERTE, CERAS 
E MADEIRA. ECOLAPIS GRAFITE: 
MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E 
MADEIRA. APONTADOR: RESINAS 

FABER 
CASTEL 

13,54  352,04  

 
 
 

TERMOPLÁSTICAS E LAMINA DE AÇO 
CARBONO. BORRACHA: BORRACHA 
SINTÉTICA ISENTA DE PVC COM CARGA 
INERTE E PIGMENTOS. 

20 30 CX CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, 
ESCRITA MÉDIA, CORPO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVADO, PONTA 
DE TUNGSTÊNIO, TRANSPARENTE, 
CORPO COM ORIFÍCIO PARA RESPIRO, 
CARGA REMOVÍVEL, NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA CÔNICA VENTILADA E TAMPÃO 
SUPERIOR DE PRESSÃO, PROTETOR 
PLÁSTICO ENTRE CARGA E O CORPO DA 
CANETA, TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 15cm, INCLUÍDOS A 
TAMPA, FABRICAÇÃO NACIONAL, C/ 50 
UNIDADES.  

BIC 28,50  855,00  

21 1 CX CANETA ESFEROGRAFICA PONTA DE 
ACO INOX, 1,0MM RETRÁTIL, CORPO 
FUME, GRIP EM BORRACHA MACIA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁTICAS, METAL, BORRACHA, 
TINTA A BASE DE ÓLEO, CORANTES 
SOLVENTES, ADITIVO AZUL, COM 12 
UNIDADES 

PILOT 42,67  42,67  

22 9 CX CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA, 
ESCRITA MÉDIA, CORPO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVADO, PONTA 
DE TUNGSTÊNIO, TRANSPARENTE, 
CORPO COM ORIFÍCIO PARA RESPIRO, 
CARGA REMOVÍVEL, NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA CÔNICA VENTILADA E TAMPÃO 
SUPERIOR DE PRESSÃO, PROTETOR 
PLÁSTICO ENTRE CARGA E O CORPO DA 
CANETA, TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 15cm, INCLUÍDOS A 
TAMPA, FABRICAÇÃO NACIONAL, C/ 50 
UNIDADES.  

BIC 28,50  256,50  

23 11 CX CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA, 
ESCRITA MÉDIA, CORPO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVADO, PONTA 
DE TUNGSTÊNIO, TRANSPARENTE, 
CORPO COM ORIFÍCIO PARA RESPIRO, 
CARGA REMOVÍVEL, NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA CÔNICA VENTILADA E TAMPÃO 
SUPERIOR DE PRESSÃO, PROTETOR 
PLÁSTICO ENTRE CARGA E O CORPO DA 
CANETA, TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 15cm, INCLUÍDOS A 
TAMPA, FABRICAÇÃO NACIONAL, C/ 50 
UNIDADES.  

BIC 28,50  313,50  

24 5 CX CANETA HIDROG. C/ 12 CORES TAMPA 
ANTIASFIXIANTE NÃO TÓXICO. 
COMPOSIÇÃO PONTA DE POLIESTER, 
RESINAS PLASTICAS E TINTA ATÓXICA, A 
BASE DE AGUA, MEDINDO 15,5 CM DE 
COMPRIMENTO. SELO INMETRO - 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA OCP 0061- CX 
COM 12 UNID 

ACRILEX 6,25  31,25  

25 80 CX CANETA HIDROGRAFICA COM PONTA 
FINA CORPO DE PLASTICO MEDINDO 
COM TAMPA 15,5 CMCOMPOSIÇÃO: 
PONTA EM POLIÉSTER, RESINAS 
PLASTICAS, TAMPA ANTIASFIXIANTE 
COM CERTIFICADO DO 
INMETRO.FABRICAÃO BRASILEIRA OCP 
0046 

ACRILEX 6,37  509,60  

26 34 CX CANETA MARCA TEXTO VARIAS CORES MASTERPRINT 10,70  363,80  

 
 
 

CAIXA C/ 12 UNIDADES, CANETA 
FLUORESCENTE, MARCADORA DE 
TEXTO COM PONTA DE POLIESTER EM 
DUPLA FACE, POSSIBILITANDO TRAÇO 
GROSSO E FINO COM PRENDEDOR NA 
TAMPA ANTI ASFIXIANTE , RESINAS 
PLASTICAS E TINTA ATOXICA A BASE DE 
AGUA, FABRICAÇÃO BRASILEIRA  

27 3 CX CARBONO AZUL CX C/ 100 CIS 27,71  83,13  
29 4 PC CARTOLINA BRANCA SIMPLES C/ 100 

UNIDADES 
HUMAITA 26,60  106,40  

30 2 PC CARTOLINA SIMPLES C/ 100 UNIDADES, 
CORES VARIADAS, 150 GRS 

ALOFORM 30,80  61,60  

33 17 CX CLIPS Nº 02 C/ 500 GRAMAS NEW 5,98  101,66  
34 30 CX CLIPS Nº 3/0 C/ 500 GRAMAS NEW 5,98  179,40  
35 15 CX CLIPS Nº 8/0 C/ 500 GRAMAS NEW 5,98  89,70  
37 10 UN COLA COLORIDA DE ALTO RELEVO 

COLORIDA, ( VERDE, AZUL, AMARELO, 
VERMELHO, BRANCA E PRETA - 
DIMENSIONAL CORES - COMPOSIÇÃO: 
RESINA ACRILICA E PIGMENTOS 
MICATRADA P/ METALIC 35 ML 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA  

ACRILEX 2,87  28,70  

38 60 UN COLA EM BASTÃO, BRANCA, 8 GRAMAS, 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, RESINAS 
SINTÉTICAS, AGENTES DE 
ESPESSAMENTO E ADITIVOS NÃO 
TÓXICOS, LAVÁVEL, EMBALAGEM 100% 
PLÁSTICA RECICLADO. 

LEONORA 0,66  39,60  

40 33 LT COLA TIPO ESCOLAR BRANCA, LAVAVEL, 
ATOXICA, COM BICO DOSIFICADOR 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. COMPOSIÇAÕ 
POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM 
DISPERSÃO AQUOSA. SIMBOLO DO 
INMETRO OCP 0003. DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NA 
EMBALAGEM. INDUSTRIA 

PIRATININGA 4,85  160,05  

41 42 UN CORRETIVO LIQUIDO BASE D`ÁGUA 18 
ml, COMPOSIÇÃO: ÁGUA, RESINA, 
DIÓXIDO DE TITÂNIO, ADITIVO E 
CONSERVANTES. 

FRAMA 0,97  40,74  

42 20 CX CX. LAPIS DE COR TRIANGULAR C/ 12 
CORES + 1 APONT. TIPO JUMBO, 
COMPOSIÇÃO: ECOLÁPIS DE COR: 
PIGMENTOS AGLUTINANTES, CARGA 
INERTE, CERAS E MADEIRA. - 
APONTADOR - RESINAS 
TERMOPLASTICAS E LAMINA DE AÇO 
CARBONO. MADEIRA 100% 
REFLORESTADA FSC CO 17601 - SELO 
INMETRO - FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

FABER 
CASTEL 

25,06  501,20  

46 8 CX ENVELOPE SACO OURO 340mm X 240mm, 
80g. (CX C/250 UNIDADES) 

SCRITY 47,46  379,68  

47 12 UN ESTILETE GRANDE COM BASE PLÁSTICA 
18mm.  

MASTERPRINT 0,90  10,80  

52 22 UN EXTRATOR DE GRAMPO EM AÇO INOX JOCAR 1,26  27,72  
53 51 RL FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12mm X 

40m, POLISIL TRANSPARENTE, 
COMPOSIÇÃO: FILME DE BOPP E 
ADESIVO ACRÍLICO A BASE DE ÁGUA, 
COM PRAZO DE VALIDADE ESTAMPADO 
NO PRODUTO. 

FIT PEL 0,57  29,07  

54 15 UN FITA CREPE 18mm X 50m, COMPOSIÇÃO: 
PAPEL SATURADO E ADESIVO A BASE DE 
BORRACHA E RESINAS SINTÉTICAS. 

FIT PEL  2,59  38,85  

55 28 UN FITA CREPE 48mm X 50m, COMPOSIÇÃO: 
PAPEL SATURADO E ADESIVO A BASE DE 
BORRACHA E RESINAS SINTÉTICAS COM 

FIT PEL  7,15  200,20  

 
 
 

PRAZO DE VALIDADE NO PRODUTO. 
59 58 UN FITA PARA EMPACOTAMENTO PLÁSTICO 

48mm X 45m TRANSPARENTE, 
COMPOSIÇÃO: FILME BOPP E ADESIVO 
ACRÍLICO. 

FIT PEL  2,03  117,74  

61 5 UN FITA TRANSPARENTE ADESIVA 12mm X 
40m 

FIT PEL 0,57  2,85  

63 30 UN GIZ DE CERA C/ 12 CORES TRIANGULAR, 
95 GRS COMP. CORES, CARGAS 
MINERAIS, INERTES E PIGMENTOS. SELO 
INMETRO. FABRICAÇÃO BRASILEIRA OCP 
0061 

ACRILEX 2,07  62,10  

67 20 CX GRAMPO P/ PASTAS TIPO TRILHO METAL 
80 MM (GRAMPOS ENCADERNADORES), 
C/ 50 UNIDADES 

JOCAR 6,72  134,40  

68 39 CX GRAMPO TIPO COBREADO 26/6. EXTRA 
PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO, 
FABRICADO COM ARAME DE AÇO 
REVESTIDO, RESISTENTE A OXIDAÇÃO. 
PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO-
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CAIXA COM 
5.000 UNIDADES. 

NEW 3,22  125,58  

71 16 UN LIVRO ATA 200FLS SÃO 
DOMINGOS 

13,43  214,88  

72 20 UN LIVRO ATA C/ 100 FOLHAS, CAPA DURA SÃO 
DOMINGOS  

7,84  156,80  

73 15 UN LIVRO ATA C/ 50 FOLHAS SÃO 
DOMINGOS 

4,76  71,40  

75 15 UN LIVRO PONTO PEQUENO, C/ 160 FOLHAS SÃO 
DOMINGOS 

9,66  144,90  

80 7 UN MOLHA DEDO, C/ 12GRS WALEU 1,23  8,61  
82 11 RL PAPEL CONTACT TRANSPARENTE 75 

MICRAS, ROLO COM 25 METROS 
POLIFIX 43,40  477,40  

85 3 RL PAPEL KRAFT BOBINA 12 KG 80 GR 60CM SCRITY 46,80  140,40  
86 6 PC PAPEL VERGE, 180 gramas, C/ 50 

UNIDADES COR BRANCA, A4 
OFF PAPER  8,96  53,76  

87 105 UN PASTA ABA ELASTICA PLASTICA FINA 
TRANSPARENTE 

ALAPLASTICO  1,23  129,15  

88 60 UN PASTA ABA ELÁSTICA, POLIPROPILENO, 
PP, ADITIVADO, OFICIO 335X235X55MM 
COM SELO DO INMETRO. 

ALAPLASTICO 2,72  163,20  

93 116 UN PASTA REGISTRADORA A-Z, OFICIO, 
LOMBO, LARGA, USUAL - OF LL -TRIGADO 

FRAMA 6,45  748,20  

95 40 UN PASTA SANFONADA MÉDIA 
TRANSPARENTE 325X230MM C/ 12 
DIVISÕES 

ACP  13,62  544,80  

97 29 UN PEN DRIVE 16 GB SANDISK  33,25  964,25  
102 20 PC Pincel artístico chato, ponta de cerda natural, 

cabo longo - virola: alumínio pacote c/ 12 
pincéis numero: 14 

LEO E LEO  21,35  427,00  

103 20 PC Pincel artístico chato, ponta de cerda natural, 
cabo longo - virola: alumínio pacote c/ 12 
pincéis numero: 12 

LEO E LEO  20,50  410,00  

104 20 PC Pincel artístico chato, ponta de cerda natural, 
cabo longo - virola: alumínio pacote c/ 12 
pincéis numero: 10 

LEO E LEO  16,95  339,00  

105 20 PC Pincel artístico chato, ponta de cerda natural, 
cabo longo - virola: alumínio pacote c/ 12 
pincéis numero: 8 

LEO E LEO  15,48  309,60  

106 20 PC Pincel artístico chato, ponta de cerda natural, 
cabo longo - virola: alumínio pacote c/ 12 
pincéis numero: 6 

LEO E LEO  14,45  289,00  

107 20 PC Pincel artístico chato, ponta de cerda natural, 
cabo longo - virola: alumínio pacote c/ 12 
pincéis numero: 4 

LEO E LEO  12,40  248,00  

108 20 PC Pincel artístico chato, ponta de cerda natural, 
cabo longo - virola: alumínio pacote c/ 12 

LEO E LEO  11,59  231,80  

 
 
 

pincéis numero: 2 
113 5 UN PINCEL PARA QUADRO BRANCO, NÃO 

RECARREGÁVEL. COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A 
BASE DE ALCOOL, PIGMENTOS, 
RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE ACRILICO. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

PILOT 5,31  26,55  

115 5 UN PISTOLA P/ COLA QUENTE GRANDE JOCAR 18,03  90,15  
117 5 PC PLACA DE E.V.A COM GLITER CORES 

VARIADAS COM 5 UNIDADES 60X40 2MM 
LEONORA 21,00  105,00  

118 10 PC PLACA DE E.V.A. 18 mm BRANCO 40 X 50 
cm, C/ 10 UNIDADES 

EVARTE 11,06  110,60  

119 5 PC PLACA DE E.V.A. 18mm 40X60cm, CORES 
VARIADAS, C/ 10 UNIDADES 

EVARTE 11,05  55,25  

120 5 PC PLACA DE E.V.A. 2 mm 40 X 60 cm, 
ESTAMPADO, COM 05 UNIDADES 

LEONORA 20,80  104,00  

121 5 UN PLACA DE E.V.A. LISTRADA 2 mm MEDIDA 
60 X 40 cm 

LEONORA 4,20  21,00  

122 35 UN PRANCHETA DURATEX OFICIO A-4 C/ 
PEGADOR DE METAL 

BACCHI 2,87  100,45  

124 5 UN RECIBO COMERCIAL C/ 50 FOLHAS SÃO 
DOMINGOS 

0,71  3,55  

125 5 UN REFIL COLA QUENTE FINO RENDICOLA 0,17  0,85  
126 5 UN REFIL COLA QUENTE GROSSO RENDICOLA  0,65  3,25  
127 10 UN REGUA DE 30 cm, EM ALUMINIO, COM 

ESCALA DE CENTIMETROS E 
MILIMETROS. 

JOCAR 2,55  25,50  

128 30 UN REGUA DE 30 cm, EM POLIESTILENO, 
COM ESCALA DE CENTIMETROS E 
MILIMETROS. 

WALEU 0,36  10,80  

134 2 UN SUPORTE PARA FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE 18x50cm 

WALEU 11,40  22,80  

135 2 UN SUPORTE PARA FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE 48x45cm 

WALEU 7,17  14,34  

138 66 UN TESOURA ESCOLAR, COM CABO 
PLÁSTICO, PONTA REDONDA E MEDIDA 
DE 12 CM. 

MASTERPRINT 1,55  102,30  

139 24 UN TESOURA GRANDE, 21 cm, LAMINA EM 
INOX E CABO REVESTIDO EM PLASTICO 

BRW 4,47  107,28  

142 7 UN TINTA P/ CARIMBO, 40 ml, AZUL RADEX 2,52  17,64  
143 5 UN TINTA PARA CARIMBO, 40 ml, PRETA RADEX 2,52  12,60  

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a 
requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

 
 
 

 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRE);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  

 
 
 

 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
 
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado 
por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para aquisições de formação 
de REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais aquisições de Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente – CBUQ, faixa “C” da Norma DER/PRES 21/05, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as 
propostas feitas no certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e 
as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
 
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 
  
Fornecedor: WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 79.986.949/0002-43, com endereço na Estrada Carana, S/N, Lote 71-E-1 KM 11, 
Gleba Rib. Aquidaban, na Cidade de Marialva, Estado do Paraná, CEP. 86.990-000. 
 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 300 TN FORNECIMENTO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ),FAIXA ''C'' DA NORMA DER/PRES 
21/05, COM TODOS OS INSUMOS. 

Weiller 320,00  96.000,00  

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao Município, que procederá 
a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação. 
 
4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante notificação encaminhada ao 
endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, em conformidade com a 
Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  
 
4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser disponibilizados no prazo máximo de 
até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição.  
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
 
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório;  
 
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro de 
preços.  
 
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência 
da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos produtos.   
 
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições federais); 
b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos 
preços.  
 
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
 
6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá 
solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir 
as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 
 
6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço registrado.  
6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 
a) advertência;  
 
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 

 
 
 
             
EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2016-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2016 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA 
                             CNPJ Nº 11.975.132/0001-55 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS S10 
 Valor do Contrato: R$-20.907,00 ( Vinte Mil, Novecentos e Sete Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2016 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 05/08/2016. 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº  036/2016-PMSI  

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
002/2016, de 04 de Janeiro  de 2016, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2016-PMSI, e adjudicar o seu objeto 
Combustíveis S10 ,  a empresa:  
 
EMPRESA : AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA 
                  CNPJ-11.975.132/0001-55 
 
ITEM CÓDIGO  NOME DO 

PRODUTO/SERVIÇO 
QTDE UNIDADE PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

1 16226 DIESEL  S10 6900 LTS 3,03 20.907,00 
2       

 
TOTAL 

20.907,00 

 
Santo Inácio, 04   de  Agosto   de 2016 

 
  

VALDIR ANTONIO TURCATO 
Prefeito de Santo Inácio  

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/2016-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 037/2016-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: DM DE ALMEIDA & CIA LTDA 
                             CNPJ Nº 04.917.637/0001-06 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, PARA MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS DO SETOR DE EDUCAÇÃO. 
 Valor do Contrato: R$-79.720,00 ( Setenta e Nove Mil, Setecentos e Vinte Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2016 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 09/08/2016. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇOS Nº  037/2016-PMSI 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2016, de 04 de Janeiro  de 2016, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade   PREGÃO PRESENCIAL Nº 
037/2016-PMSI, e adjudicar o seu objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO SETOR DE EDUCAÇÃO,  a Empresa: DM DE 
ALMEIDA & CIA LTDA, CNPJ-04.917.637/0001-06, conforme abaixo : 
 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 PNEUS 275/80  22.5  
BORRACHUDO   

PIRELLI UNID 16,00 1.890,00 30.240,00 

2 PNEUS  215 / 75 R 17.5   PIRELLI SERV 34,00 970,00 32.980,00 
3 PNEUS 275/80 R 22,5 LISO   PIRELLI UNID 10,00 1.650,00 16.500,00 
 T O T A L      79.720,00 

Santo Inácio, 08  de Agosto  de 2016 
 
 

VALDIR ANTONIO TURCATO  
Prefeito de Santo Inácio 

 
 
 

 
 
       
EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2016-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 038/2016-PMSI 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: JV EMPREENDIMENTOS LTDA-ME 
                   CNPJ Nº 10.359.275/0001-70 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 
 Valor do Contrato: R$-8.400,00 ( Oito Mil e Quatrocentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2016 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 09/08/2016. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2016-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2016, de 04 de Janeiro  de 2016, assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 038/2016-PMSI, e adjudicar o seu objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO,  a Empresa: 
JV EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, JV EMPREENDIMENTOS LTDA-ME,  CNPJ-
10.359.275/0001-70, conforme abaixo : 
 
              LOTE 001  
Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 IMPRESSORA HP LASER JET 

PRO MFP M521 DN   
HP UNID 1,00 5.436,01 5.436,01 

2 SSD 240 GB SATA 3 (6GB/s) 
LEITURA: 560 MB/s  
GRAVAÇÕES: 530MB/s kINGST 
ON, ACOMPANHA ADAPTADOR 
DE 2,5 P/ 3,5.  

KINGSTON UNID 1,00 1.229,87 1.229,87 

3 SSD 240GB SATA 3 (6GB/s) 
LEITURA: 560MB/s 
GRAVAÇÕES 530 MB/s 
KINGSTON   

KINGSTON UNID 1,00 1.221,67 1.221,67 

4 MONITOR  18.5 LED   AOC UNID 1,00 512,45 512,45 
       
 T O T A L      8.400,00 
 

Santo Inácio, 09  de Agosto  de 2016 
 
 

VALDIR ANTONIO TURCATO  
Prefeito de Santo Inácio 

 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2016-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 039/2016-PMSI 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: D M DE ALMEIDA & CIA LTDA 
                             CNPJ Nº 04.917.637/0001-06 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E COMBUSTIVIES S10, PARA MANUTENÇÃO 

DOS VEÍCULOS DO DEPTO DE EDUCAÇÃO. 
 Valor do Contrato: R$-20.270,00 ( Vinte Mil, Duzentos e Setenta Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2016 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 10/08/2016. 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2016-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 039/2016-PMSI 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA 
                             CNPJ Nº 11.975.132/0001-55 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E COMBUSTIVIES S10, PARA MANUTENÇÃO 

DOS VEÍCULOS DO DEPTO DE EDUCAÇÃO. 
 Valor do Contrato: R$-4.999,50 ( Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Cinqüenta Centavos )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2016 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 10/08/2016. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  Nº  039/2016-PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado por esta 
Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei 
Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2016, de 04 
de Janeiro  de 2016, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2016-
PMSI, e adjudicar o seu objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E COMBUSTIVIES S10, PARA MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS DO DEP,  a Empresa: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA, CNPJ-11.975.132/0001-55 e D M DE 
ALMEIDA & CIA LTDA,  CNPJ-04.917.637/0001-06, conforme abaixo : 
                EMPRESA : D M DE ALMEIDA & CIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Unit. Preço total 

1 1 PNEUS 275/85 22.5  
BORRACHUDO   PIRRELI UNID 4 1.890,00 7.560,00 

1 2 PNEUS  215 / 75 R 17.5   PIRRELI SERV 8 970 7.760,00 

1 3 PNEUS 275/80 R 22,5 LISO   PIRRELI UNID 3 1.650,00 4.950,00 

    
                      TOTAL 20.270,00 

                         EMPRESA : AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Unit. Preço total 

2 1 DIESEL S10     LTS 1.650,00 3,03 4.999,50 

    
                      TOTAL 4.999,50 

Santo Inácio, Pr., 10  de agosto de 2016  . 
VALDIR ANTONIO TURCATO  

Prefeito de Santo Inácio 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 033/2016-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016-FMS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: JOSE VICENTE ANTÃO 16643321972 
                               CNPJ 14.436.917/0001-48 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ( PRODUTOS PADARIA ) , PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
VALOR TOTAL R$-14.865,00 ( Quatorze Mil, Oitocentos e Sessenta e Cinco Reais ) . 
DURAÇÃO: 10/08/2017. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 
15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 

                                         LOTE 001  
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

1 PÃES FRANCES  50 GRAMAS     KL 250,00 10,50 2.625,00 
2 TORTA SALGADA     KL 100,00 17,50 1.750,00 
3 LEITE PASTEURIZADO   01 LITRO   FLORA MILK LTS 300,00 3,90 1.170,00 
4 REFRIGERANTE  PETTI  02 LITROS    FUNADA UNID 200,00 4,00 800,00 
5 BOLO RECHEADO  DE DOCE DE 

LEITE    
 KL 120,00 22,50 2.700,00 

6 SALGADOS TAMANHO MÉDIO    KL 120,00 32,00 3.840,00 
7 PRESUNTO  FATIADO    FRIELA KL 30,00 18,50 555,00 
8 MUSSARELA   FATIADA    FLORA MILK KL 30,00 29,00 870,00 
9 MORTADELA  DEFUMADA FATIADA    MARBA KL 30,00 18,50 555,00 
       
 T O T A L      14.865,00 
SANTO INACIO PR.,   11     DE   AGOSTO     DE 2.016. 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº  019/2016-PMSI 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e 
suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2016, de 04 de Janeiro  de 2016, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 19/2016-PMSI, e adjudicar o seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
( PRODUTOS PADARIA ) , PARA MANUTENÇÃO DO DEPTO DE SAÚDE,  a Empresa: JOSE 
VICENTE ANTÃO 16643321972,  CNPJ-14.436.917/0001-48, conforme abaixo : 
            LOTE 001  
Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Unit. Preço total 
1 PÃES FRANCES  50 GRAMAS     KL 250,00 10,50 2.625,00 
2 TORTA SALGADA     KL 100,00 17,50 1.750,00 
3 LEITE PASTEURIZADO   01 LITRO   FLORA MILK LTS 300,00 3,90 1.170,00 
4 REFRIGERANTE  PETTI  02 LITROS    FUNADA UNID 200,00 4,00 800,00 
5 BOLO RECHEADO  DE DOCE DE 

LEITE    
 KL 120,00 22,50 2.700,00 

6 SALGADOS TAMANHO MÉDIO    KL 120,00 32,00 3.840,00 
7 PRESUNTO  FATIADO    FRIELA KL 30,00 18,50 555,00 
8 MUSSARELA   FATIADA    FLORA MILK KL 30,00 29,00 870,00 
9 MORTADELA  DEFUMADA FATIADA    MARBA KL 30,00 18,50 555,00 
       
 TOTAL      14.865,00 

Santo Inácio, 11 de  Agosto de 2016 
CLAUDIA AUGUSTA DA SILVA  

Secretaria Municipal de Saúde 

1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 16/2016. 
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçú, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
São Jorge do Ivaí, 06 de maio de 2016.  
 
 
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 
 
 

2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 
anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 09/2016.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 10 de maio de 2016.  
 
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
 
 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 
caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 
fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 
acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o 
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma 
prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 19/2016.  
 
10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  
 
10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 13 de maio de 2016.  
 
 
 
_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luís Bovo 
Prefeito Municipal 
 
______________________________ 
WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 
nº. 79.986.949/0002-43, com endereço na Estrada Carana, nº S/N, Lote 71-E-1 KM 11, Gleba 
Rib. Aquidaban, na Cidade de Marialva, Estado do Paraná, CEP nº. 86.990-000, neste ato 
representado pelo sócio administrador o Sr. João Weiller, portador da carteira de identidade RG 
nº. 1.479.588 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 284.296.309-10. 

Prefeito Municipal
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Emater/Itaguajé valorizando seus agricultores
 Nos dias 09 e 10 do 
corrente no espaço didático do 
Escritório da Emater/Itaguajé 
relizou-se  mais uma oficina de 
Culinária Colonial, nesta vez, 
de milho verde.  O ingrediente 
da vez é um alimento rico em 
vitaminas e nutritivo. 
 Esta oficina, assim 
como outras que estão sendo 
oferecidas em parceria Senar 
- Faep, Emater e Prefeitura, 
promove a Segurança Ali-
mentar e Nutricional, além  da 
profissionalização, buscando a 
qualidade de vida e economia 
da família rural por meio da 
capacitação e qualificação de 
processamento de alimentos.  
 O curso foi minis-
trado pela professora Celeste 
de Oliveira Mello, instrutora 
do Senar/PR mostrando di-
ferentes receitas que podem 
ser inclusive comercializa-
das, melhorando a renda das 
agricultoras e levando as para 
maior interação cidade/campo 
diversificada e mais saudá-
vel. Celeste trouxe receitas 
novas, mostrou os cuidados 

necessários com a higiene do 
alimento, armazenamento, 
fermentação caseira, formas 
de cozer, medidas de segu-
rança no trabalho e respon-
sabilidade sócio-ambiental 
foram os tópicos do curso. São 
diferentes receitas que podem 
ser inclusive comercializadas: 
“Os diversos pratos aqui feitos 
oferecem a agricultores e seus 
familiares a chance de agregar 
renda, graças à diversidade de 
receitas como o milho verde 
oferece”.  diz Celeste.
 Douglas Mochi, da 
EMATER, falou da parceria 
Emater e Sindicatos Rurais, 
em todo Paraná, que tem sido 
oportuno para a qualificação 
das agricultoras. Temos ini-
ciado com a Culinária Colo-
nial. Depois, avançam-se para 
os cursos com características 
mais agrícolas, como o de hor-
tas caseiras, produção de mo-
ranguinho, e demais frutíferas 
tropicais, por exemplo. Além, 
dos cursos que ajuda com or-
ganização do estabelecimento 
rural. Todos, cursos que direta 

ou indiretamente promovem a 
melhoria da propriedade para 
possibilitar ganho e renda. 
 Para o Secretário da 
Administração, Camilo Cos-
sito, a parceria Emater, Pre-
feitura,  Faep e Senar, vem 
contribuir com esforço que o 
governo municipal de Jairo 
Parron está fazendo de melho-
rar a qualidade de vida da po-
pulação sobretudo no campo.
São vários cursos já realizados 
destinado ao homem e mulher 

do campo, destacou o Secre-
tário Camilo, citando ainda  o 
apoio na construção das mora-
dias rurais, via Cohapar. 
 Camilo lembrou ainda 
que o agricultor de um modo 
geral tem tido toda atenção 
da administração, como no  
custo com maquinário para 
a terraplanagem de aviários 
e a transparência efetiva na 
administração da patrulha 
mecanizada na  liberação de 
maquinários ao agricultor. 

Além da confraternização 
anual do Torneio Leiteiro, 
no sétimo ano consecutivo 
com seu apoio, desde a época 
de vice prefeito, na gestão 
anterior, o que consolidou o 
Torneio Leiteiro como a festa 
do agricultor dos municípios 
da Foz do Rio Pirapó, etc.
 Edivaldo Rosseto, 
agricultor cooperado da CO-
AFAN, Cooperativa dos Agri-
cultores Familiares de Man-
daguaçu, doou o milho para a 
aula prática. Edivaldo planta 
milho verde há mais de 5 anos. 
Sua roça é na região do Morro 
Alto em Colorado onde planta 
a variedade 10/51 (Agroceres) 
tendo o produto o ano inteiro.  
Disse que hoje o produtor, 
graças a parceria com o tripé 
Emater/Coafam/Prefeitura 
privilegiam os produtos hor-
tifrutigranjeiros, mas tem no 
milho verde uma boa fonte de 
renda. Dizendo que a esposa 
fez o curso e isso possibilitou 
aumento em sua produção e 
comercialização, com a venda 
inclusive para escolas e cre-
ches, dentro de um programa 
governamental, o PNAE, que 

garante 30% no mínimo das 
verbas destinadas a merenda 
escolar seja utilizadas com a 
aquisição de produtos direto 
do agricultor familiar,não 
somente no município de 
Colorado, mas também em 
municípios vizinhos. 
 O objetivo da presen-
ça no curso foi convidar os 
agricultoras participantes para 
fazer parte da cooperativa, já 
que ela realiza os pagamentos 
aos agricultores, que é algo 
que o governo oferece e que 
não há como perder, dizendo 
que é cooperado há 4 anos e 
só teve ganhos. 
 Desde que os produtos 
estejam dentro das normas, há 
a possibilidade de comerciali-
zar muitos produtos, inclusive 
doces, salgados, frutas e legu-
mes em conserva.  Vale res-
saltar que no curso a maioria 
dos presentes eram mulheres, 
esposas dos produtores que 
sentiram a necessidade de 
participar da melhoria de renda 
da família e é algo que elas já 
estão acostumadas, o trabalho 
da culinária o que torna mais 
fácil todo o trabalho. 

 “Foi no 01 de Agosto 
o embarque rumo ao continente 
africano. A menos de um ano atrás 
isso me pareceria algo totalmente 
improvável, mas hoje acontece 
diante dos meus olhos. Tudo co-
meçou quando aceitei em dezem-
bro de 2015, o convite do pastor 
Enoque Braga, do Amapá,( Ma-
capá), para integrar uma equipe 
de voluntários que desejasse estar 
indo a África, minha função seria 
realizar apresentações teatrais 
com meus bonecos fantoches para 
as crianças de regiões pobres onde 
a maioria é órfão. Enoque Braga 
já realiza trabalhos na África há 
cinco anos, em vários países. 
 Desde então tenho man-
tido contato com o missionário 
Agusto Mondlane, africano natu-
ral de Maputo e que tem um traba-
lho lindo nos vilarejos do interior 
de Moçambique, onde promove 
a “adoção” e cuidado de crianças 
por meio de mantenedores, e serve 
a elas com alimentação, instrução, 
proteção e amor. Simplesmente 
me apaixonei pelo trabalho dele 
e fiquei ansioso para estar lá e 
conhecê-lo pessoalmente, bem 
como ao seu povo.
 Ficaremos na região de 
Johanesburgo – África do Sul até 
dia 08 de Agosto, depois tomamos 
um ônibus que nos leva por 565 km 
até a fronteira com Moçambique, 
pegamos o visto e entramos no país 
no dia 09 indo até a Capital Maputo. 
De lá subimos, eu e o amigo Juliano 
Carvalho, para Xai Xai, cerca de 
265 km acima. Ali sim alcançamos 
em parte a África realmente pobre 
e necessitada, onde a escassez de 
água, trabalho e condições de vida 
maltratam as pessoas. Nessa região 
vamos estar de 09 a 14 nas comu-
nidades de Javanhane, Nalaze e 
Tomamine. Haverá almoços comu-
nitários, eventos infantis, palestras 
com líderes comunitários, entregas 
de donativos e a realização de cul-
tos festivos como só os africanos 

Cia HumoiA & Bonecos 
de Colorado para a África

sabem fazer.
 Deixarei com eles um 
violão (pois não possuem ins-
trumento algum), um projetor 
data show, milhares de literaturas 
bíblicas na língua local Xangana, 
material que produzimos aqui no 
Brasil contando com a tradução 
do Agusto Mondlane. Também 
a doação de dezenas de telhas de 
zinco, suficientes para a construção 
de um galpão para as reuniões da 
comunidade local. Donativos esses 
proporcionados pela contribuição 
dos amigos brasileiros como o 
Pastor Luiz de Paula, da Missão dos 
70 e a igreja do Pastor José Altair 
Vedovelli em Santa Fé.
 Para quem acredita de 

alguma forma em Deus e na exis-
tência do sobrenatural eu poderia 
detalhar meu encontro rápido com 
um jovem missionário africano há 
13 anos atrás na pequena Guaraci, 
quando eu, ainda recém-casado e 
sem filhos, fui informado profetica-
mente em detalhes a respeito dessa 
viagem, inclusive o país específico 
e as condições em que tudo acon-
teceria. Mas como as redes sociais 
e os amigos “virtuais” contemplam 
todo tipo de “fé” e “não fé”, eu pre-
firo me ater aos aspectos sociais de 
minha ida para lá, resguardando os 
espirituais para outro ambiente mais 
propício”. Eder Moia, retorna esta 
semana e por certo vai poder contar 
detalhes de sua estada na África.

 Com o compromisso 
de verificar o andamento e a 
qualidade das obras do maior 

Prefeito Joaquim visita obras de recape asfáltico

Programa de Recapeamento 
Asfáltico na história de Co-
lorado, o prefeito Joaquim 

Horácio, reservou parte dos 
horários da agenda do Exe-
cutivo para conferir as obras 
de recapeamento asfáltico que 
acontece em ritmo acelerado 
para levar o recapeamento em 
diversas ruas de Colorado que 
necessitam das melhorias.
 Na oportunidade, o 
prefeito Joaquim conferiu a 
qualidade das obras executa-
das pela Construtora Monte 
Cristo, que utilizam massa 
quente, com a nova tecnolo-
gia de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), 
que tem maior durabilidade 
qualidade no acabamento. 
O prefeito acompanhou os 
trabalhos dos maquinários 
na compactação do asfalto 
na rua Amapá.
 Esses recursos são 
financiados junto ao Governo 
do Estado (através do Paraná 
cidade), no valor de R$2,7 mi-
lhões de reais que serão destina-
dos para o recape asfáltico em 
ruas danificadas em Colorado e 
Distrito de Alto Alegre.
 Administração Mu-
nicipal. Reconstruindo hoje a 
cidade do Amanhã.
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO/VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 097/2015 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 043/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: AUTO PEÇAS FLORAI LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 10/07/2016 à 31/12/2016. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/07/2016. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 26/2016, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2016 
 
Contratada: CPN INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE COLCHÕES E CONFECÇÕES LTDA - 
ME. 

 
CNPJ/MF: 19.876.132/0001-00 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE COTURNOS PARA O PROJETO CIDADÃO 
MIRIM. 
Valor: R$ 2.831,40 
Data da assinatura: 10/08/2016 
Dotação orçamentária:  
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.029.3390.30 103 194/2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ESCOLARES 
2.063.3390.30 103 203/2016 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

ELENA MARIA PEDRONI 
 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 DE AGOSTO 
DE 2016. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 27/2016, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 27/2016 
 
Contratada: ENTULHOS PARANAVAÍ LTDA - 
ME. 

 
CNPJ/MF: 07.587.893/0001-62 

Objeto do Contrato: Serviço de limpeza de Fossa Sanitária. 
Valor: R$ 3.800,00 
Data da assinatura: 11/08/2016 
Dotação orçamentária:  
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.015.3390.39 1 97/2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LIMPEZA 

PÚBLICA 
2.063.3390.39 104 207/2016 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

ELENA MARIA PEDRONI 
2.017.3390.39 1 107/2016 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS 

PÚBLICOS 
2.073.3390.39 1 133/2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
2.037.3390.39 303 247/2016 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL 
2.038.3390.39 303 258/2016 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
2.048.3390.39 1 355/2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO ASSISTÊNCIA S 
2.014.3390.39 1 122/2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO 

E OBRAS PÚBLICAS 
2.022.3390.39 103 152/2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

ENSINO INFANTIL, CREC 
 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 DE AGOSTO 
DE 2016. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 083/2016 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 027/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ENTULHOS PARANAVAI LTDA - ME 
OBJETO: Serviço de limpeza de Fossa Sanitária. 
VALOR: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 11/08/2016 à 31/12/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/08/2016. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 082/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 42/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: VM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO, ELABORAÇÃO 
DE MAPAS E MEMORIAS DESCRITIVOS. 
VALOR: R$ 44.325,72 (quarenta e quatro mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12/08/2016 à 12/08/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/08/2016. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 050/2016 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
 
Reconduzir  a Servidora Pública Municipal: NEUZA FERREIRA, ao seu cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais a partir de 01 de Agosto de 2016, em razão da cessação de 
benefício de saúde da referida Servidora, junto ao INSS. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 10 dias do mês de 

Agosto de 2016. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 
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EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

Termo de aditivo n° 2 Termo do contrato nº. 158/2014, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de 
passagens aéreas, nacionais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
FLORAÍ, quer para desempenhar atividades de cunho administrativo ou para 
prestar serviços relacionados ao Município, que necessitem de deslocamento em 
missão oficial, no desempenho de suas atribuições, decorrente de Pregão n° 56/2014, que entre 
si celebram MUNICIPIO DE FLORAÍ e a VALLE OPERADORA DE CAMBIO E TURISMO EIRELI - 
ME, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 43.117.811/0001-80. Aditiva o contrato com término 15/08/2016 por mais 
12 (dose) meses. As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do 
contrato original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93. 
Fundamentação Legal: Artigo 57, inciso I, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 

Floraí, 09 de agosto de 2016. 
 

______________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Paranapoema 

A dispensa 41/2016, a Ratificação e o Extrato Contrato nº 827-468/2016, publicado no Jornal O 
Regional do Dia 07 de Agosto de 2016, Edição numero 2837, na Página 07, existe erro de valor 
na Ratificação e no contrato; Onde se lê: 6.154,00(seis mil e cento e cinquenta e quatro reais); 
Leia-se: 7.915,00(sete mil e novecentos e quinze reais). Os demais itens não foram 
modificados. Referido documento está sendo publicado novamente com a correção devida. 

Paranpoema, 08 de Agosto de 2016  

    
  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2016 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 36/2016 – 
MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA 
DIVERSOS SETORES, destinado ao atendimento da saúde municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER 

SUPERIOR AO SEGUINTE VALOR: 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ 
ÀS 08:30 HORAS DO DIA 30  DE AGOSTO  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 30 DE AGOSTO DE 2016, ÁS 09:00 HORAS,  NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 10 de Agosto de 2016. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2016 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 42/2016 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 58 METROS DE 

RUFO NO PRONTO ATENDIMENTO (PA). 

 

EMPRESA: JOSE MARCOS DA SILVA – MEI. 

 
CNPJ: 13.184.329/0001-00 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 1.624,00(um mil e seiscentos e vinte e quatro reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.005.10.301.0048.2234.339039.0000 RED. 255 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 10 de Agosto de 2016. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2016 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 43/2016 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO.   

 
EMPRESA: SENA & LIMA LTDA - ME. 
 
CNPJ: 17.507.751/0001-00 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 2.495,00 (dois mil e quatrocentos e noventa e cinco reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.006.27.812.0033.2248.339030.0000 RED. 397 
 
 
                                                                                                  

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 10 de Agosto de 2016. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
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EXTRATO CONTRATO Nº 829-470//22001166 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: JOSE MARCOS DA SILVA – MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.184.329/0001-00, com sede na Rua Curitiba, 254, centro – cidade – Paranacity estado do PR – CEP 
876660-000, neste ato representada pelo Sr. (a) José Marcos da Silva, nacionalidade brasileira, portador 
do RG 64063561 SSP/PR e CPF 929.980.899-68,  residente e domiciliado na cidade de Paranacity – 
Estado - PR. 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 58 METROS DE 

RUFO NO PRONTO ATENDIMENTO (PA) . 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois)  meses a partir  da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços,  objeto  do presente Contrato, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, sobre a quant ia de R$ 1.624,00(um mil e seiscentos e vinte e quatro reais),  
mediante apresentação de nota F iscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
dotações orçamentárias: 

05.005.10.301.0048.2234.339039.0000 RED. 255 
 
 
 

 
Paranapoema, 12 de Agosto de 2016. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 830-471//22001166 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: SENA & LIMA LTDA - ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 17.507.751/0001-00, 
com sede na Rua Pará, 749 – sala 07, representado pelo Srº. Osvair de Sena, CI.RG n.º 7.683.519 
-5 SSP/PR,  e CPF sob nº 005.358.759-67, residente e domiciliada na cidade  de Paranapoema, 
Estado do Paraná. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02(dois) meses a partir  da 
assinatura. 

 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços,  objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, sobre a quant ia de R$ 2.495,00 (dois mil e quatrocentos e noventa e 
cinco reais),  mediante apresentação de nota F iscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

06.006.27.812.0033.2248.339030.0000 RED. 397 
 

 
Paranapoema, 12 de Agosto de 2016. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 03/2016  
b) PROCESSO Nrº - 74/2016             
c) Modalidade – TOMADA DE PREÇO             
d) Data Homologação: 12/08/2016  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE VEICULO VAM, TIPO PASSAGEIRO, ZERO QUILOMETRO, 

ANO DE FABRICAÇÃO 2016/2017. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: INGÁ VEÍCULOS LTDA 

CNPJ/CPF: 01.994.951/0010-87  
 
VALOR HOMOLOGADO: R$ 184.500,00 (cento e oitenta e quatro mil e quinhentos reais). 

 
 

Paranapoema, 12 de Agosto de 2016.  
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA 

PRESIDENTE 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 32/2016  
b) PROCESSO Nrº - 73/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL             
d) Data Homologação: 12/08/2016  
e) Objeto Homologado: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   EM PROGRAMAS SOCIAIS DO  MUNICÍPIO. 

 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA – EPP - CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06  
ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO DE PRODUTOS  V.UNIT.  V.TOTAL 

1 130 UNID. 
Fralda Geriatrica, com flocos de gel superabsorventes, 
extrato de aloe vera, indicador de umidade e trocas 
Tam. P c/10 

 R$             9,95   R$        1.293,50  

2 270 UNID. 
Fralda Geriatrica, com flocos de gel superabsorventes, 
extrato de aloe vera, indicador de umidade e trocas 
Tam. M c/9 

R$             9,95  
 R$        2.686,50  

3 850 UNID. 
Fralda Geriatrica, com flocos de gel superabsorventes, 
extrato de aloe vera, indicador de umidade e trocas 
Tam. G c/8 

R$             9,95  
 R$     8.457,50  

4 50 UNID. 
Fralda Geriatrica, com flocos de gel superabsorventes, 
extrato de aloe vera, indicador de umidade e trocas 
Tam. EG c/7 

R$             9,95  
 R$           497,50  

 
FORNECEDOR: ALAN APARECIDO DOS SANTOS – PARANAPOEMA - ME 
CNPJ/CPF: 11.324.950/0001-98 

5 50 UNID. Fralda Infantil, com extrato de aloe vera, Tam. P peso 
até 5Kg pacote c/ 36  R$             14,50   R$        725,00  

6 50 UNID. Fralda Infantil, com extrato de aloe vera, Tam. M 
peso de 5 a 9,5Kg pacote c/ 48  R$             14,99   R$        749,50  

7 50 UNID. Fralda Infantil, com extrato de aloe vera, Tam. G peso 
de 9 a 12,5Kg pacote c/ 42  R$             14,98   R$        749,00  

 
 

FORNECEDOR: LOTE: OSNI LIMA GUILHERME & CIA LTDA 

CNPJ/CPF: 10.862.871/0001-78 

8 150 UNID. Fralda Infantil, com extrato de aloe vera, Tam. EG 
peso de 12 a 15Kg pacote c/ 36  R$             14,97   R$        

2.245,50  
 

Paranapoema, 12 de Agosto de 2015  
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_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA  

PREGOEIRO 

 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 34/2016  
b) PROCESSO Nrº - 76/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL             
d) Data Homologação: 09/08/2016  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÕES DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS PARA ATENDER A 

FROTA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
FORNECEDOR: SANDRA C LOURENÇO SILVA 
CNPJ/CPF: 03.387.596/0001-12 
LOTE 01 e 02: – Foi valorizado no valor de R$ 46.925,00 (quarenta e seis mil e novecentos e vinte cinco 
reais). 
 

Paranapoema, 09 de Agosto de 2016.  
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 

____________________________________________

____________________________________________

REPUBLICAÇÃO



Nova Esperança, Domingo, 
14 de Agosto de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2838 / Colorado: Edição nº 1925
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DECRETO NO. 052  DE 12 DE AGOSTO DE 2016. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2016, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 947, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2016, 
  Art. 1º -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar no Orçamento Geral 
do Município para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para a suplementação da seguinte dotação orçamentária: 
08.000 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL    
08.001 FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 
   

08.001.082440017.2.801 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E 
ESPECIAL – FMAS 

   

44.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 33752 R$ 30.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 30.000,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município usará o provável Excesso de Arrecadação das 
Fontes acima citadas, perfazendo o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
  Art. 3º - Esta decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Inajá, aos doze dia  do mês de Agosto de 2016. 
 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

  

 

 
DECRETO NO. 053/2016, 12 DE AGOSTO DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2016, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 948, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2016, 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 41.800,00 (Quarenta e hum mil e oitocentos reais), para a suplementação das 
seguintes dotações orçamentárias: 
08.000 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL    
08.004 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL    
08.004.082440017.2.805 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL    
44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 01000 R$ 5.800,00 
44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 31136 R$ 36.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 41.800,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município usará o provável Excesso de Arrecadação das fontes 
acima citadas, perfazendo o total de R$ 41.800,00 (Quarenta e hum mil e oitocentos reais). 
  Art. 3º - Esta decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos doze dias do 
mês de Agosto de 2016. 
 
 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 DECRETO 054/2016, 12 DE AGOSTO DE 2016. 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2016, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 949, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2016, 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 201.000,00 (Duzentos e hum mil reais), para a suplementação da seguinte dotação 
orçamentária: 
20.000 PREVIDENCIA MUNICIPAL    
20.001 PREVIDENCIA SOCIAL    
20.001.092720903.2.001 PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERVIDORES    
31.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS 01000 R$ 201.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 201.000,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município cancelará as seguintes dotações orçamentárias:  
20.000 PREVIDENCIA MUNICIPAL    
20.001 PREVIDENCIA SOCIAL    
20.001.092720903.2.001 PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERVIDORES    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 02040 R$ 50.000,00 
33.90.30.00.00 Material de Consumo 02040 R$ 100.000,00 
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 02040 R$ 10.000,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 02040 R$ 10.000,00 
44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 02040 R$ 31.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 201.000,00 
 
  Art. 3º - Esta decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos doze dias do 
mês de Agosto de 2016. 
 
 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS  N° 001-2016 
O Prefeito do Município de Inajá, estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e acatando o resultado do julgamento apresentado pela Comissão de Licitação e sua 
Equipe de Apoio,  nomeados pela Portaria N° 01/2016, de 04 de janeiro de 2016, torna pública a 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO do Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
01/2016, correspondente à AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILOMETRO – TIPO VAN, de acordo 
com especificações de acordo com edital . 
ITEM: VEÍCULO ZERO QUILOMETRO TIPO VAN 

VENCEDOR ITEM VALOR 
 

 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA – 
CNPJ 77.396.810/0001-33 
 

 
VEICULO ZERO 

QUILOMETRO TIPO VAN 

 
 R$ 123.500,00 (Cento e vinte e três 

mil e quinhentos reais) 

 
EM 25 DE JULHO DE 2016. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 LEI Nº 947, DE 12 DE AGOSTO DE 2016. 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2016, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
  Art. 1º -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar no Orçamento Geral 
do Município para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para a suplementação da seguinte dotação orçamentária: 
08.000 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL    
08.001 FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 
   

08.001.082440017.2.801 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E 
ESPECIAL – FMAS 

   

44.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 33752 R$ 30.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 30.000,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município usará o provável Excesso de Arrecadação das 
Fontes acima citadas, perfazendo o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  Inajá, aos doze dia  do mês de Agosto de 2016. 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

  

 

 
 LEI Nº  948/2016, 12 DE AGOSTO DE 2016. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2016, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 41.800,00 (Quarenta e hum mil e oitocentos reais), para a suplementação das 
seguintes dotações orçamentárias: 
08.000 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL    
08.004 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL    
08.004.082440017.2.805 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL    
44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 01000 R$ 5.800,00 
44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 31136 R$ 36.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 41.800,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município usará o provável Excesso de Arrecadação das fontes 
acima citadas, perfazendo o total de R$ 41.800,00 (Quarenta e hum mil e oitocentos reais). 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos doze dias do 
mês de Agosto de 2016. 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 949/2016, 12 DE AGOSTO DE 2016. 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2016, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 201.000,00 (Duzentos e hum mil reais), para a suplementação da seguinte dotação 
orçamentária: 
20.000 PREVIDENCIA MUNICIPAL    
20.001 PREVIDENCIA SOCIAL    
20.001.092720903.2.001 PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERVIDORES    
31.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS 01000 R$ 201.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 201.000,00 
 
  Art. 2º - Como Recursos para atender a presente abertura de Crédito Adicional 
Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município cancelará as seguintes dotações orçamentárias:  
20.000 PREVIDENCIA MUNICIPAL    
20.001 PREVIDENCIA SOCIAL    
20.001.092720903.2.001 PREVIDENCIA SOCIAL AOS SERVIDORES    
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 02040 R$ 50.000,00 
33.90.30.00.00 Material de Consumo 02040 R$ 100.000,00 
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 02040 R$ 10.000,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 02040 R$ 10.000,00 
44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 02040 R$ 31.000,00 
                                                                                                     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 201.000,00 
 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos doze dias do 
mês de Agosto de 2016. 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE INAJÁ - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  N 014/2016 – MENOR PREÇO POR LOTE,  
O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE:: 
DO OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE REPAROS DA FROTA MUNICIPAL, DE 
ACORDO COM A  NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO”., conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes do ANEXO I – que integra o EDITAL. 
DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO: O TOTAL DA PROPOSTA  NÃO PODERÁ SER SUPERIOR  

AO SEGUINTE  VALOR: 

LOTE 1: R$ 18.976,89 
LOTE 2: R$ 41.413,20 
LOTE 3: R$ 17.662,76 
LOTE 4: R$ 64.303,85 
LOTE 5: R$ 32.989,55 
LOTE 6: R$ 40.553,65 
ENTREGA DE  ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES 
ATÉ ÀS 08:15 HORAS DO DIA  29  DE AGOSTO  DE 2016. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 
REALIZADO NO DIA 29 DE AGOSTO DE 2016, ÁS 08:45 HORAS,  
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INAJÁ. 

      Qualquer informação referente ao presente processo, poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Inajá, Av. Antonio Veiga Martins-80 centro ou através do 
telefone (44) 34401221. 
       INAJÁ, 08 DE AGOSTO  DE  2016. 
 

PREFEITO MUNICIPAL – 
ALCIDES ELIAS FERNANDES 

 
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2016 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE INAJÁ - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  N 015/2016 – MENOR PREÇO POR LOTE,  
O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE:: 
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE SOLDA E 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PERTENCENTES A 
FROTA MUNICIPAL E PREDÍO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, conforme quantidades 
estimadas e especificações constantes do ANEXO I – que integra o EDITAL. 
DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO: O TOTAL DA PROPOSTA  NÃO PODERÁ SER SUPERIOR  

AO SEGUINTE  VALOR: 

LOTE 1: SERVIÇOS DE SOLDA -   R$ 27.500,00 
LOTE 2: SERVIÇOS DE BORRACHARIA – R$ 13.500,00 
 
ENTREGA DE  ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES 
ATÉ ÀS 08:15 HORAS DO DIA  30  DE AGOSTO  DE 2016. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 
REALIZADO NO DIA 30 DE AGOSTO DE 2016, ÁS 08:30 HORAS,  
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INAJÁ. 

      Qualquer informação referente ao presente processo, poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Inajá, Av. Antonio Veiga Martins-80 centro ou através do 
telefone (44) 34401221- ramal: 23, em horário comercial. 
 
       INAJÁ, 09  DE AGOSTO  DE  2016. 
 
 

 
- PREFEITO MUNICIPAL – 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 

 
EXTRATO DE EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001 /2016 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  DE INAJÁ - ESTADO 
DO PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N 001/2016 – MENOR PREÇO GLOBAL,  O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE:: 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN ZERO QUILOMETRO, conforme quantidades 
estimadas e especificações constantes que integra o EDITAL. 
DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO: O TOTAL DA PROPOSTA  NÃO PODERÁ SER SUPERIOR  

AO SEGUINTE  VALOR: 

VALOR DO ITEM: R$ 126.000,00 
ENTREGA DE  ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES 
ATÉ ÀS 08:15 HORAS DO DIA  21  DE JULHO  DE 2016. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 
REALIZADO NO DIA 21 DE JULHO DE 2016, ÁS 08:45 HORAS,  
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INAJÁ. 

      Qualquer informação referente ao presente processo, poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Inajá, Av. Antonio Veiga Martins-80 centro ou através do 
telefone (44) 34401221- ramal: 23, em horário comercial. 
       INAJÁ, 23 DE JUNHO  DE  2016. 
 
 

 
- PREFEITO MUNICIPAL – 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

CONCORRÊNCIA N.º- 001/2016. 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE EQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato: Nº 140/2016 

Concorrência: Nº 001/2016 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

Contratada: GB FERNANDES CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 

Objetivo: Primeiro termo aditivo de equilíbrio econômico e financeiro do contrato de execução de 

Pavimentação e recape em CBUQ 

. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivada o Contrato Administrativo nº 140/2016, acrescentando o 
seguinte dispositivo: promover o realinhamento de preço, conforme planilha de serviços adicionais em 
anexo, a fim de que a obra atenda plenamente aos fins propostos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Em razão da modificação introduzida no Contrato Original, em virtude 
do disposto na cláusula anterior, fica acertada que houve um acréscimo de 5,81% (cinco vírgula oitenta 
e um por cento) no valor contratual de R$ 134.722,30 (cento e trinta e quatro mil setecentos e vinte e 
dois reais e trinta centavos). 
 

Vigência: 29/03/2017. 

 

 

Colorado – PR, 12 de Agosto de 2016. 

 
 
 

 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

CONCORRÊNCIA N.º CC–003/2016                                                        CONTRATO Nº  250/2016    

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 250/2016 

Concorrência:_ nº 003/2016 

CONCEDENTE:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONCESSIONÁRIO:_ CLAUDIO ROBERTO COUTINHO 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO 

IMÓVEL,do Município de  Colorado, do Lote QUADRA 04 LOTE 01- ÁREA M² 1.116,81 

Valor:_ R$ 40,29 (quarenta reais e vinte e nove centavos) totalizando R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais)) em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais sem juros. 
Vigência:_ de até 10 anos 

Colorado - PR, 04 de Junho de 2016 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

CONCORRÊNCIA N.º CC–003/2016                                                         CONTRATO Nº  253/2016    

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 253/2016 

Concorrência:_ nº 003/2015 

CONCEDENTE:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONCESSIONÁRIO: EVANGELISTA & EVANGELISTA CALDEIRAS LTDA 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO 

IMÓVEL,do Município de  Colorado, do Lote QUADRA 05 LOTE 06- ÁREA M² 1.024,09 

Valor:_ R$ 45,80 (quarenta e cinco reais e oitenta centavos) totalizando R$ 46.903,32 (quarenta e 
seis mil novecentos e três reais e trinta e dois centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais 
sem juros. 
Vigência:_ de até 10 anos 

Colorado - PR, 04 de Julho de 2016 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

DECRETO Nº 431/2016 
 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 
43 da Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar 

no exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de 

Colorado para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil 
reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

 3.3.90.30.00.00 1511 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

  
 

  13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 13.001 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

  13.001.17.512.0006.2042 
 

DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 

 3.3.90.30.00.00 1511 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
 

 

  
Total das Suplementações ........................................................................................................ R$ 18.000,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.452.0005.2036 

 
MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 

449 4.4.90.52.00.00  1511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00 
 

 

 
Total das Anulações ................................................................................................................. R$ 18.000,00  

  
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de agosto 

do ano de dois mil e dezesseis. 
 
 
 

  
Joaquim Horácio Rodrigues 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 432/2016 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

  
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 87.300,94 (Oitenta e sete mil trezentos 
reais e noventa e quatro centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 
 3.3.90.47.00.00 3512 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 500,00 

  
 

  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.304.0007.2026 

 
MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

553 4.4.90.52.00.00 3497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.15.451.0017.1001 

 
CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 
 4.4.90.51.00.00 3512 OBRAS E INSTALAÇÕES 16.659,37 

   
  11.002.12.361.0010.1013 

 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

 4.4.90.51.00.00 3126 OBRAS E INSTALAÇÕES 141,57 
 

 

 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 87.300,94 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado os 
seguintes superávits financeiro: 

 
 

  

SUPERAVIT FINANCEIRO                        FONTE            VALOR 
 

TRANSF. VOLUNTÁRIA FEDERAL – CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR – BB Nº 
26.337-0 

        126 141,57 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE         497 70.000,00 
 

CIDE – BB Nº 13.730-8         512 17.159,37 
 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                            R$ 87.300,94 
  
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de agosto do 

ano de dois mil e dezesseis. 
 

 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 433/2016 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

               O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 43 da Lei nº 
4.320/1964. 

Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 
exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 

Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 
para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 760.533,79 (Setecentos e sessenta mil 
quinhentos e trinta e três reais e setenta e nove centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2025  DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 

 3.3.90.30.00.00 1499 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

 3.3.90.39.00.00 1496 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 660.000,00 

 3.3.90.39.00.00 1499 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.265,00 
     

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2032 

 
DESENV. ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS 

612 3.3.90.30.00.00 1940 MATERIAL DE CONSUMO 6.641,00 
613 3.3.90.39.00.00 1940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 
614 4.4.90.52.00.00 1940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 24.650,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.12.361.0010.1013 

 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

 4.4.90.51.00.00 1126 OBRAS E INSTALAÇÕES 61.477,79 
 

 

 

 
Total da Suplementação ............................................................................................................. R$ 760.533,79 
 

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação: 

 
 RECURSO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA   FONTE VALOR 

2.4.7.1.02.02.00.00 Transferências Voluntárias Públicas Federais - PAC 2 - 
Construção de Quadra Escolar – TC PAC 204712/2013 

 126 61.477,79 
 

1.7.2.1.34.30.20.00 BLGBF – Índice de Gestão Descentralizada – IGD BF – BB Nº 
28.957-4 

 940 32.791,00 
 

1.7.2.2.33.04.00.00 Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais 
de Saúde – CEF Nº 482-7 

499   6.265,00 
 

1.7.2.2.33.06.00.00 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – CEF Nº 
485-1 
 

496 660.000,00 
 

Total do Excesso de Arrecadação ............................................................................................ R$ 760.533,79 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e dezesseis. 

 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 245/2016 

Concorrência:_ nº 003/2016 

CONCEDENTE:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONCESSIONÁRIO:_ MARCELO CESAR DA SILVA 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO 

IMÓVEL,do Município de  Colorado, do Lote QUADRA 02 LOTE  10- ÁREA M² 551,67 

Valor:_ de R$ 46,20 (quarenta e seis reais e vinte centavos) totalizando R$ 25.487,15 (vinte e cinco 
mil quatrocentos e oitenta e sete reais e quinze centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais 
sem juros. 
Vigência:_ de até 10 anos 

Colorado - PR, 04 de Julho de 2016 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
 

CONCORRÊNCIA N.º CC–003/2016                                                                CONTRATO 249/2016 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 249/2016 

Concorrência:_ nº 003/2016 

CONCEDENTE:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONCESSIONÁRIO:_ MARCIO GRANDIZOLLI 58143149900 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO 

IMÓVEL, do Município de  Colorado, do Lote QUADRA 03 LOTE 02- ÁREA M² 682,96 

Valor:_ R$ 47,50 (quarenta e sete reais e cinquenta centavos) totalizando R$ 32.440,60 (trinta e 
dois mil quatrocentos e quarenta reais e sessenta centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais 
sem juros. 
Vigência:_ de até 10 anos 

Colorado - PR, 04 de Julho de 2016 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

CONCORRÊNCIA N.º CC–003/2016                                                         CONTRATO Nº  243/2016    
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 243/2016 

Concorrência:_ nº 003/2015 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FERNANDO MOREIRA 07345339939 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO 

IMÓVEL, do Município de  Colorado, do Lote QUADRA 02 LOTE  05- ÁREA M² 551,67 

Valor:_ R$- 58,87 (cinquenta e oito reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 30.507,35 ( 
Trinta mil e quinhentos e sete reais e trinta e cinco centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais e 
iguais sem juros. 
Vigência:_ de até 10 anos 

Colorado - PR, 04 de Julho de 2016 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

CONCORRÊNCIA N.º CC–003/2016                                                         CONTRATO Nº  244/2016    
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 244/2016 

Concorrência:_ nº 003/2016 

CONCEDENTE:_:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONCESSIONÁRIO:_ ANDRE LUIZ MENEZES 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO IMÓVEL,do Município 

de  Colorado, do Lote QUADRA 02 LOTE  08- ÁREA M² 609,96 

Valor:_ R$ 47,85 (QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) totalizando R$ 29.186,58 
(vinte e nove mil cento e oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos  
Vigência:_ de até 10 anos 

Colorado - PR, 04 de Julho de 2016 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

CONCORRÊNCIA N.º CC–003/2016                                                    CONTRATO 246/2016 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 246/2016 

Concorrência:_ nº 003/2016 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ VALDEMIR  ROCHA DO NASCIMENTO 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO 

IMÓVEL, do Município de  Colorado, do Lote QUADRA 02 LOTE  11- ÁREA M² 551,67 

Valor:_ R$ 51,00 (cinquenta e um reais) totalizando R$ 28.135,17 (vinte e oito mil cento e trinta e 
cinco reais e dezessete centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais sem juros. 
Vigência:_ de até 10 anos 

Colorado - PR, 04 de Julho de 2016 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

CONCORRÊNCIA N.º CC–003/2016                                                         CONTRATO Nº  247/2016    

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 247/2016 

Concorrência:_ nº 003/2016 

CONCEDENTE:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONCESSIONÁRIO: JOSÉ BISPO DE OLIVEIRA 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO 

IMÓVEL, do Município de  Colorado, do Lote QUADRA 02 LOTE  13- ÁREA M² 551,67 

Valor:_ R$ 46,00 (quarenta e seis reais) totalizando R$ 25.376,82 (vinte e cinco mil trezentos e 
setenta e seis reais e oitenta e dois centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais e iguais sem juros. 
Vigência:_ de até 10 anos 

Colorado - PR, 04 de Julho de 2016 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

CONCORRÊNCIA N.º CC–003/2016                                                         CONTRATO Nº  248/2016    
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 248/2016 

Concorrência:_ nº 003/2016  

CONCEDENTE:_:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONCESSIONÁRIO:_ ARTE & CIA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO 

IMÓVEL, do Município de  Colorado, do Lote QUADRA 02 LOTE  14- ÁREA M² 612,97 

Valor:_ R$ 48,00 (quarenta e oito mil reais) totalizando R$ 29.422,56 (vinte e nove mil 
quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos)) em 60 (sessenta) parcelas mensais e 
iguais sem juros. 
Vigência:_ de até 10 anos 

Colorado - PR, 04 de Julho de 2016 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

CONCORRÊNCIA N.º CC–003/2016                                                         CONTRATO Nº  251/2016    

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 251/2016 

Concorrência:_ nº 003/2016 

CONCEDENTE:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONCESSIONÁRIO:  LEANDRO NEVES BARBAÇO 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO 

IMÓVEL, do Município de Colorado, do Lote QUADRA 05 LOTE 03- ÁREA M² 972,43 

Valor:_ R$ 45,75 (quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) totalizando R$ 44.488,67 
(quarenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e sete centavos) em 60 (sessenta) 
parcelas mensais e iguais sem juros. 
Vigência:_ de até 10 anos 

Colorado - PR, 04 de Julho de 2016 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

CONCORRÊNCIA N.º CC–003/2015                                                         CONTRATO Nº  252/2016    

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 252/2016 

Concorrência:_ nº 003/2016 

CONCEDENTE:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONCESSIONÁRIO: L. C. SANTOS & SANTOS LTDA 

Objetivo:_ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DO 

IMÓVEL, do Município de  Colorado, do Lote QUADRA 05 LOTE 04- ÁREA M² 989,65 

Valor:_ R$ 45,80 (quarenta e cinco reais e oitenta centavos) totalizando R$ 45.325,97 (quarenta e 
cinco mil trezentos e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos) em 60 (sessenta) parcelas mensais 
e iguais sem juros. 
Vigência:_ de até 10 anos 

Colorado - PR, 04 de Julho de 2016 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº – 043/2016 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO. 
ATA SRP:........................Nº 262/2016 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 43/2016 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ POSTO BRASÍLIA DE COLORADO LTDA 
OBJETIVO:....................... AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA O 
ABASTECIMENTO DA FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO: 

VALOR DO CONTRATO: 160.500,00 (cento e sessenta mil e quinhentos reais) 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Marca/Espec. 

1 GASOLINA; COMUM (C); AUTOMOTIVA; DE 
ACORDO COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES 
DA ANP. 

UNID 6.000,00 3,850 23.100,00 IPIRANGA 

2 ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO (ETANOL)- 
AEHC; COMUM; UTILIZAÇÃO AUTOMOTIVA; 
MAXIMO DE 8% POTENCIAL 
HIDROGENIONICO; DE ACORDO COM AS 
LEGISLAÇÕES VIGENTES DA ANP. 

UNID 18.000,00 2,750 49.500,00 IPIRANGA 

3 ÓLEO DIESEL CONFORME LEGISLAÇÃO DA 
ANP VIGENTE. 

UNID 30.000,00 2,930 87.900,00 IPIRANGA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.12.361.0010.2.020.3.3.90.30.00.00. - 31125 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
Homologado em: 01 de agosto de 2016. 
Vigência:  

Colorado (PR), 02 de agosto de 2016..  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO 
 
 TOMADA DE PREÇO – 007/2016   CONTRATO Nº 263/2016 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 263/2016 

Tomada de Preço:_ nº 007/2016 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ RODO SERVICE LTDA 

Objetivo:_  AQUISIÇÃO DE MICRO ÔNIBUS 0KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

VALOR: R$ 297.000,00 (Duzentos e noventa e sete mil reais) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

09.001.10.301.0007.2025 DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE – 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Homologado: 08/08/2016 

Vigência:_ de até 180 (cento e oitenta) dias 

Colorado - PR, 09 de Agosto de 2016. 

 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2016 
 

 
 

 EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº: 086/2016. 

Inexigibilidade Nº: 008/2016. 

Contratante: MUNICIPÍO DE COLORADO. 

Contratada: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ECAD. 

Objeto: PAGAMENTO DE DESPESAS REFERENTE A LICENÇA DE EXECUÇÃO PÚBLICA DE 

OBRAS MUSICAIS, LITEROMUSICAIS E DE FONOGRAMAS JUNTO AO ESCRITÓRIO CENTRAL 

DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO – ECAD. 

Valor: R$ 7.545,37 (SETE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E 

SETE CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

05.001.04.122.0003.2.007 
Manter as Atividades Administrativas e 

Paço Municipal 
3.3.90.39.04– Ficha 72 
(fonte 1000) 

 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Colorado - PR, 01 de Março de 2016. 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2016 

 
 

CONTRATO: Nº 109/2016. 

DISPENSA: Nº 018/2016. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA ALOCAR A UNIDADE BÁSICA DE 

SÁUDE DO JARDIM PROGRESSO DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCADOR: MILENE ALINE DE OLIVEIRA.  

VALOR PARCELA: R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).  

VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

CPF: 066.010.989-14. 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (QUATRO) MESES. 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Total R$ 

09.001.10.301.0007.2024 Locação de imóveis 
3.3.90.36.15 Ficha 286 

(F. 1303) 
3.000,00 

 

Colorado - PR, 07 de Março de 2016. 

 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
                
 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
DISPENSA N.º 056/2016        CONTRATO Nº 265/2016 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO: Nº 265/2016  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 100/2016 

DISPENSA: Nº 056/2016.  

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 12.000 PICOLÉS PARA 

DISTRIBUIÇÃO NAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADO: WILSON ANTONIO LUCHETA-ME. 

CNPJ: 81.110.165/0001-18. 

VALOR: R$ 7.920,00 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:    

            Dotação                Departamento 
Elemento  

        Despesa 
    Valor R$ 

10.002.08.243.0009.6.033 

DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE 

REDUZIDO 392 
- 3.3.90.30.15 – 
fonte 000. 
   

 

7.920,00 

             TOTAL   7.920,00 
Vigência: 04 (QUATRO) MESES. 

Colorado - PR, 12 de Agosto de 2016. 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
INEXIGIBILIDADE IN Nº 031/2016                                                         CONTRATO Nº 266/2016  
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
1 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 266/2016 

INEXIGIBILIDADE: Nº 031/2016. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO / FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE INSTITUI INCENTIVO DE CUSTEIO E 

FIXA AS DIRETRIZES PARA ADESÃO A ESTRATÉGIA DE ESTRUTURAÇÃO DAS PORTAS 

DE ENTRADA DA REDE PARANÁ URGÊNCIA, VISANDO O APOIO E QUALIFICAÇÃO A 

MUNICÍPIOS DE GESTÃO AMPLIADA COMO REFERENCIA MICRORRERIONAL DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAUDE DO PARANÁ, CONFORME AS NORMAS FIXADAS NA 

RESOLUÇÃO SESA Nº 166/2016. 

VALOR: R$ 660.000,00 (Seiscentos e sessenta mil reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) MESES. 

VIGÊNCIA: 07 (sete) MESES. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento 

09.001.10.301.0007.2025 Desenvolver as ações dos blocos do fundo de  
saúde    

 
 

Colorado - PR, 12 de Agosto de 2016. 
 
 
 
Vlaumir Bughi      Joaquim Horacio Rodrigues 
SECRETARIA DE SAUDE     Prefeito 
 

 
DISPENSA N.º 052/2016 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 052/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVISÃO 
DE 30.000KM DO VEICULO ONIBUS ESCOLAR MARCA MARCOPOLO/VOLARE V8L 
4X4, ANO 2014/2015, PLACA AZP 4938, CHASSI Nº 93PB58M1MFC053367, DIESEL, 
LOTADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA. 

CNPJ: 00.688.075/0001-07. 

VALOR: R$ 1.821,03 (Mil oitocentos e vinte e um reais e três centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente RODO SERVICE LTDA. 

Colorado - PR, 28 de Julho de 2016. 

_______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
DISPENSA N.º 053/2016 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 053/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVISÃO 
DE 20.000KM DO VEICULO AMBULÂNCIA RENAULT/MASTER, ANO 2016/2016, 
PLACA BAK 8017, CHASSI Nº 93YMAFELAHJ264335, DIESEL, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: FORMULA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA.  

CNPJ: 01.304.124/0006-38. 

VALOR: R$ 1.132,41 (Mil cento e trinta e dois reais e quarenta e um centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente FORMULA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA. 

 

Colorado - PR, 03 de Agosto de 2016. 

 

 

_______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
14 de Agosto de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2838 / Colorado: Edição nº 1925

PÁGINA 

11www.oregionaljornal.com.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORACIO RODRIGUES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 67/2016 
b) Licitação Nrº             :            7/2016 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação   : 08/08/2016 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MICRO ÔNIBUS 0KM PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RODO SERVICE LTDA 
CNPJ/CPF: 00.688.075/0001-07 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VEÍCULO DO TIPO MICRO 
ONIBUS DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ANO MODELO 
2015/2016 , CARRO 
COMPLETO  CARROCEIRA E 
CHASI INTEGRADO. 
CAPACIDADE DE 39 
PASSAGEIROS + AUXILIAR + 
MOTORISTA. AR 
CONDICIONADO, 
POLTRONAS, INVIDUAIS 
FIXAS, REVESTIDAS DE 
TECIDO, JANELAS COM 
VIDROS MÓVEIS, CINTO DE 
SEGURANÇA PARA TODAS 
AS POLTRONAS, CORTINAS 
EM TODAS AS JANELAS, 
POLTRONA HIDRÁULICA 
PARA O MOTORISTA, PORTA 
COM ACIONAMENTO A AR 
EXTERNO E INTERNO, 
ALAVANCA DE CÂMBIO NO 
PAINEL, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, MOTOR COM 
POTENCIA MÍNIMA DE 162 
CV EURO V, INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, COMPUTADOR 
DE BORDO, RODADO DUPLO 
NO EIXO TRASEIRO, FREIOS 
DE SERVIÇO PNEUMÁTICO A 
DISCO/TAMBOR ASSISTIDO 
ELETRONICAMENTE (ABS), 

MARCOPOLO 1,00 R$ 297.000,00 R$ 297.000,00 
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TANQUE COMBUSTÍVEL 
COM CAPACIDADE DE 150 
LITROS, COMBUSTÍVEL 
DIESEL S-10, TANQUE COM 
RESERVATÓRIO DE UREIA 
LÍQUIDA (ARLA32), 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
10.145MM, LARGURA 
EXTERNA DE 2,360MM, 
ENTRE EIXOS 5.500MM 
ALTURA INTERNA 1,954MM 
ALTURA EXTERNA 3,130MM, 
PESO BRUTO TOTAL DE 
10.000KG, PNEUS/RODAS 
285/75 R 19,5 RODAS 
7,50X19,5, FAROES 
DIANTEIROS E LATERNAS 
TRASEIRAS COM 
ILUMINAÇÃO EM DE LED, 
FERRAMENTAS MACACO, 
ESTEPE E TRIANGULO DE 
SINALIZAÇÃO, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA COMPLETA CHASI 
CARROCEIRA. GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
TOTAL DE 02 ANOS 
CONFORME MANUAL DE 
PROPRIETÁRIO. O MESMO 
TEM QUE VIR ADESIVADO 
DE ACORDO COM O 
MANUAL DO FROTA ÔNIBUS 
APSUS. 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 297.000,00 

 
COLORADO, 08 de agosto de 2016.  
 
 
                               
______________________________________ 
JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 141/2016 
b) Licitação Nrº             :            8/2016 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Homologação   : 05/08/2016 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO URBANO EM CBUQ EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

MARCELO RICARDO FERREIRA - EIRELI   CNPJ/CPF : 19.406.928/0001-07 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 605.240,04 (seiscentos e cinco mil, duzentos e quarenta reais e quatro centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS 

URBANAS 
 M2 1,00 605.240,0400 605.240,04 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 259.278,95 (duzentos e cinquenta e nove mil, duzentos e setenta e oito reais e noventa e 
cinco centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS 

URBANAS 
 M2 1,00 259.278,9500 259.278,95 

 
 
 
Colorado-PR, 05 de agosto de 2016.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORACIO RODRIGUES ,  no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 141/2016 
b) Licitação Nrº             :            8/2016 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Homologação   : 05/08/2016 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO URBANO EM CBUQ EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

MARCELO RICARDO FERREIRA - EIRELI   CNPJ/CPF : 19.406.928/0001-07 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 605.240,04 (seiscentos e cinco mil, duzentos e quarenta reais e quatro centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS 

URBANAS 
 M2 1,00 605.240,0400 605.240,04 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 259.278,95 (duzentos e cinquenta e nove mil, duzentos e setenta e oito reais e noventa e 
cinco centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS 

URBANAS 
 M2 1,00 259.278,9500 259.278,95 

 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
COLORADO, 05 de agosto de 2016.  
 
 
            
      ____________________________________ 
                    JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 
                            PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 054/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVISÃO 
DE 7.500KM DO VEICULO NOVO FIAT VAN MODELO DUCATO MINIBUS, ANO 
2015/2015, PLACA BAO 2635, CHASSI Nº 93W245R3RG2152282, DIESEL, LOTADO NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.  

CNPJ: 77.396.810/0011-05. 

VALOR: R$ 484,21 (Quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 

 

Colorado - PR, 03 de Agosto de 2016. 

 

 

_______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 055/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVISÃO 
DE 15.000KM DOS VEÍCULOS FIAT VAN MODELO DUCATO MINIBUS, ANO 2015 
MODELO 2015, PLACAS: BAK 4284, BAL 2786 E BAM 5271, LOTADOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.  

CNPJ: 77.396.810/0011-05. 

VALOR: R$ 3.755,04 (Três mil setecentos e cinquenta e cinco reais e quatro centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 

 

Colorado - PR, 03 de Agosto de 2016. 

 

 

_______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

DISPENSA Nº 013/2016 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 013/2016. 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

PERSIANAS E MANUTENÇÃO EM DIVISÓRIAS. 

CONTRATANTE: MUNICIPÍO DE COLORADO. 
CONTRATADA: ELIZEU BORDIN – DIVICOL-ME. 
VALOR TOTAL:R$ 7.532,00 (SETE MIL E QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS). 

CNPJ:12.125.777/0001-61. 

VIGÊNCIA:06 (SEIS) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação 
ao proponenteELIZEU BORDIN – DIVICOL-ME- CNPJ: 12.125.777/0001-61. 

Colorado-Pr,26deFevereiro de 2016. 

_____________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

DISPENSA Nº 013/2016 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 013/2016. 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

PERSIANAS E MANUTENÇÃO EM DIVISÓRIAS. 

CONTRATANTE: MUNICIPÍO DE COLORADO. 
CONTRATADA: ELIZEU BORDIN – DIVICOL-ME. 
VALOR TOTAL:R$ 7.532,00 (SETE MIL E QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS). 

CNPJ:12.125.777/0001-61. 

VIGÊNCIA:06 (SEIS) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação 
ao proponenteELIZEU BORDIN – DIVICOL-ME- CNPJ: 12.125.777/0001-61. 

Colorado-Pr,26deFevereiro de 2016. 

_____________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 015/2016 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESA, BEBEDOURO E CADEIRAS SECRETÁRIAS FIXAS, 

PARA SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COLORADO-PR. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME. 

CNPJ: 02.632.978/0001-00. 

VALOR: R$ 2.658,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME - CNPJ: 

02.632.978/0001-00. 

 

 

 

Colorado - PR, 26 de Fevereiro de 2016. 

 

 

_______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 056/2016 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 12.000 PICOLÉS 

PARA DISTRIBUIÇÃO NAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS 

CRIANÇAS. 

VENCEDOR: WILSON ANTONIO LUCHETA-ME. – CNPJ Nº 81.110.165/0001-18. 
ME. 

CNPJ: 18.867.203/0001-45. 

VALOR: R$ 7.920,00 (SETE MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

VIGENCIA: 04 (QUATRO) MESES. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente WILSON ANTONIO LUCHETA-ME. 

 

Colorado-PR, 11 de Agosto de 2016. 

 
 

_________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 030/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS 

(CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS): CÓPIA DE MATRICULA DE IMÓVEIS, 

REGISTROS DE ESCRITURA, AVERBAÇÕES, CERTIDÕES DE MATRICULAS, 

CERTIDÕES VINTENÁRIAS, SUBDIVISÃO DE LOTES, AVERBAÇÕES DE 

RESERVA LEGAL PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: JOSE BATISTA MARINELLO.  

CPF: 284.747.919-87     

VALOR: R$ 7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS). 

. 

 
 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente JOSE BATISTA MARINELLO. 
 
 
 
 
 

Colorado-Pr, 14 de Junho de 2016. 
 
 
 
 

___________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

 PREFEITO  
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 031/2016 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE INSTITUI INCENTIVO DE CUSTEIO 
E FIXA AS DIRETRIZES PARA ADESÃO A ESTRATÉGIA DE ESTRUTURAÇÃO 
DAS PORTAS DE ENTRADA DA REDE PARANÁ URGÊNCIA, VISANDO O APOIO 
E QUALIFICAÇÃO A MUNICÍPIOS DE GESTÃO AMPLIADA COMO REFERENCIA 
MICRORRERIONAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE DO PARANÁ, CONFORME 
AS NORMAS FIXADAS NA RESOLUÇÃO SESA Nº 166/2016. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO / FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE. 

CONTRATADO: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 660.000,00 (Seiscentos e sessenta mil reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) MESES. 

VIGÊNCIA: 07 (sete) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO para a contratação por 

INEXIGIBILIDADE prevista no Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, do procedimento 

baseado ao proponente FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA (FUNVAPAR). 

 

 

Colorado-Pr, 11 de Agosto de 2016. 

 

 

Vlaumir Bughi      Joaquim Horacio Rodrigues 
SECRETARIA DE SAUDE     Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 008/2016. 

OBJETO: PAGAMENTO DE DESPESAS REFERENTE À LICENÇA DE EXECUÇÃO 

PÚBLICA DE OBRAS MUSICAIS, LITEROMUSICAIS E DE FONOGRAMAS JUNTO 

AO ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD. 

VENCEDOR: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO- 

ECAD. 

CNPJ: 00.474.973/0001-62 

VALOR: R$ 7.545,37 (SETE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 

TRINTA E SETE CENTAVOS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao proponente 

ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD - 

CNPJ: 00.474.973/0001-62. 

Colorado-Pr, 01 de Março de 2016. 
 

 
___________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 
 PREFEITO  

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 76/2016 
b) Licitação Nrº             :            33/2016 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 12/08/2016 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Equipamentos, Materiais Permanentes, para o NIS – 

Núcleo Integrado de Saúde do Municipio 
Fornecedor: CAMPOS E CIA LTDA ME 
CNPJ:  22.915.514/0001-00 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

22 CADEIRA MATERIAL DE CONFECÇÃO 
AÇO/FERRO PINTADO RODÍZIOS 
POSSUI ,BRAÇOS PUSSUI, 
REGULAGEM DE ALTURA, POSSUI 
ASSENTO/ENCOSTO ESTOFADO 
COURVIN 

POLTRONAS 
PARANA 

Unid 40,00 185,0000 7.400,00 

54 LONGARINA NÚMERO DE ASSENTOS 
05 LUGARES, ASSENTO/ENCOSTO 
POLIPROPILENO 

POLTRONAS 
PARANA 

Unid 37,00 480,0000 17.760,00 

     TOTAL  25.160,00 
 
 
Fornecedor: COMERCIAL ELIANE EIRELI - ME 
CNPJ: 23.273.760/0001-78 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

55 MESA DE ESCRITÓRIO BASE 
AÇO/FERRO PITANDO DIVISÕES DE 03 A 
04 GAVETAS,MATERIAL DE 
CONFECÇÃO MADEIRA/MDP/MDF 
SIMILAR, COMPOSIÇÃO FORMATO EM 
L 

MARTINUCCI Unid 8,00 745,0000 5.960,00 

57 MESA DE REUNIÃO  MATERIAL DE 
CONFECÇÃO 
MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR TIPO 
RETANGULAR DE 2,00 M X 0,90 M 

MARTINUCCI Unid 1,00 925,0000 925,00 

58 MESA PARA IMPRESSORA  ESTRUTURA 
AÇO/FERRO PINTADO, DIMENSÕES 
MÍNIMAS MÍNIMO DE 80 X 60 X 70 CM 
,TAMPO MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR 

MARTINUCCI Unid 5,00 182,0000 910,00 

     TOTAL 7.795,00 
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Fornecedor: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 
CNPJ: 08.836.350/0001-02 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

6 ARMÁRIO VITRINE NÚMERO DE 
PORTAS 2 PORTAS MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO/FERRO PINTADO 
LATERAIS DE VIDRO POSSUI 

LEVITA Unid 2,00 898,0000 1.796,00 

11 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA 
ADULTO MODO DE OPERAÇÃO 
DIGITAL 

BALMAK Unid 4,00 1.192,0000 4.768,00 

12 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA 
INFANTIL MODO DE OPERAÇÃO 
DIGITAL 

BALMAK Unid 2,00 988,0000 1.976,00 

13 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA 
OBESOS  MODO DE OPERAÇÃO 
DIGITAL 

BALMAK Unid 1,00 1.558,0000 1.558,00 

17 BIOMBO MATERIAL DE CONFECÇÃO 
AÇO INOXIDÁVEL ROD´ZIOS POSSUI 
TAMANHO TRIPLO 

LEVITA Unid 6,00 985,0000 5.910,00 

18 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO: 
MATÉRIA DE CONFECÇÃO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, APOIO DE BRAÇO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PEDESTAL 
ALTURA REGULÁVEL. 

LEVITA Unid 1,00 198,0000 198,00 

19 CADEIRA DE RODAS ADULTO 
MATERIAL DE CONFECÇÃO 
AÇO/FERRO PINTADO BRAÇOS FIXO 
PÉS FIXO ELEVAÇÃO DE PERNAS 
POSSUI SUPORTE DE SORO POSSUI 

MEDPAR Unid 3,00 998,0000 2.994,00 

20 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO 
MATERIAL DE CONFECÇÃO 
AÇO/FERRO PINTADO BRAÇOS 
REMOVÍVEL PÉS REMOVÍVEL 
ELEVAÇÃO DE PERNAS POSSUI 
SUPORTE DE SORO POSSUI 

MEDPAR Unid 2,00 1.499,0000 2.998,00 

21 CADEIRA DE RODAS PEDIÁTRICA 
MATERIAL MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO/FERRO PINTADO 
BRAÇOS REMOVÍVEL PÉS 
REMOVÍVEL ELEVAÇÃO DE PERNAS 
POSSUI SUPORTE DE SORO POSSUI 

MEDPAR Unid 2,00 1.099,0000 2.198,00 

25 CARRO DE CURATIVOS: MATERIAL 
DE CONFECÇÃO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM BALDE/BACIA. 

LEVITA Unid 1,00 1.285,0000 1.285,00 

26 CARRO MACA SIMPLES MATERIAL 
DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL 
GRADES LATERAIS POSSUI SUPORTE 
DE SORO POSSUI ACESSÓRIO(S) 
COLCHONETE 

LEVITA Unid 2,00 1.735,0000 3.470,00 

27 CARRO PARA MATERIAL DE 
LIMPEZA MATERIAL DE CONFECÇÃO 

PERFECT Unid 3,00 925,0000 2.775,00 
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EXTRATO DO CONTRATO  N°.28-2016 

 
 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 

CONTRATADO:  : AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  DE LIMPEZA LTDA – ME jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°08.836.350/0001-02, 

OBJETO:                Aquisição de equipamentos e materiais  
permanentes para o NIS – Núcleo Integrado de Saúde com recursos do auxílio do Governo 
Federal, através do Ministério da Saúde. 

 VALOR:  R$ 47.261,00 (quarenta e sete mil duzentos e sessenta e um reais). 

 
VIGÊNCIA:                12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE  

07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

 
 

                               Itaguajé, 12 de Agosto de 2016.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                    Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO  N°.29-2016 

 
 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 

CONTRATADO:  : SUSAKI & SANTOS LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 13.035.459/0001-72, 

OBJETO:                Aquisição de equipamentos e materiais  
permanentes para o NIS – Núcleo Integrado de Saúde com recursos do auxílio do Governo 
Federal, através do Ministério da Saúde. 

 VALOR:  R$ 25.270,00 (vinte e cinco mil duzentos e setenta reais) 

 
VIGÊNCIA:                12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE  

07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

 
 

                               Itaguajé, 12 de Agosto de 2016.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                    Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO  N°.30-2016 

 
 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 

CONTRATADO:  : VALMIL – COMÉRCIO DE MEDICAMETOS LTDA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 74.160.490/0001-20 

OBJETO:                Aquisição de equipamentos e materiais  
permanentes para o NIS – Núcleo Integrado de Saúde com recursos do auxílio do Governo 
Federal, através do Ministério da Saúde. 

 VALOR:  R$ 20.710,00 (vinte mil reais e setecentos e dez reais) 

 
VIGÊNCIA:                12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE  

07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

 
 

                               Itaguajé, 12 de Agosto de 2016.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                    Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO  N°.31-2016 

 
 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 

CONTRATADO:  V. AMBROZIO INFORMATICA - ME , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 01.578.641/0001-90 

OBJETO:                Aquisição de equipamentos e materiais  
permanentes para o NIS – Núcleo Integrado de Saúde com recursos do auxílio do Governo 
Federal, através do Ministério da Saúde. 

 VALOR:  R$ 2.590,00 (dois mil quinhentos e noventa reais). 

 
VIGÊNCIA:                12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE  

07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

 
 

                               Itaguajé, 12 de Agosto de 2016.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                    Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO  N°.32-2016 

 
 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 

CONTRATADO:  SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 02.632.978/0001-00 

OBJETO:                Aquisição de equipamentos e materiais  
permanentes para o NIS – Núcleo Integrado de Saúde com recursos do auxílio do Governo 
Federal, através do Ministério da Saúde. 

 VALOR:  R$ 15.456,00 (quinze mil quatrocentos e cinquenta e seis reais). 

 
VIGÊNCIA:                12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE  

07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

 
 

                               Itaguajé, 12 de Agosto de 2016.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                    Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO  N°.33-2016 

 
 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 

CONTRATADO:  RCP NETWORKS INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA CNPJ: 05.745.961/0001-49 
 
OBJETO:                Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o NIS – Núcleo Integrado de 

Saúde com recursos do auxílio do Governo Federal, através do Ministério da Saúde. 

 VALOR:  R$ 25.273,00 (vinte e cinco mil duzentos e setenta e três reais) 

 
VIGÊNCIA:                12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE  

07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

 
 

                               Itaguajé, 12 de Agosto de 2016.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                    Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO  N°.34-2016 

 
 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 

CONTRATADO:  JV EMPREENDIMENTOS LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n°. 10.359.275/0001-70 

 
OBJETO:                Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o NIS – Núcleo Integrado de 

Saúde com recursos do auxílio do Governo Federal, através do Ministério da Saúde. 

 VALOR:  R$ 28.866,00 (vinte e oito mil oitocentos e sessenta e seis reais). 

VIGÊNCIA:                12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE  

07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

 
 

                               Itaguajé, 12 de Agosto de 2016.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                    Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO  N°.35-2016 

 
 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 

CONTRATADO:  REGLA PELISSON & CIA LTDA – ME,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 22.647.160/0001-60 

 
OBJETO:                Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o NIS – Núcleo Integrado de 

Saúde com recursos do auxílio do Governo Federal, através do Ministério da Saúde. 

 VALOR:  R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais). 

VIGÊNCIA:                12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE  

07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

 
 

                               Itaguajé, 12 de Agosto de 2016.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                    Prefeito Municipal  
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POLIPROPILENO BALDE 
ESPREMEDOR POSSUI ,KIT C/ MOPs 
LÍQUIDO E PÓ,PLACA SINALIZ.E PÁ 
POSSUI SACO DE VINIL POSSUI SACO 
DE VINIL POSSUI 

33 DESTILADOR DE ÁGUA: COM 
CAPACIDADE DE ENTRE 6 A 10 
LITROS /HORA 

CRISTOFOLI Unid 1,00 2.499,0000 2.499,00 

35 EQUIPO CART ODONTOLÓGICO: COM 
SERINGA TRÍPLICE AUTOCLAVÁVEL 
, TERMINAL PARA ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO, TERMINAL PARA 
MICROMOTOR  TIPO PEDESTAL COM 
RODÍZIOS. 

DENTSCLAIR Unid 1,00 2.979,0000 2.979,00 

37 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 
MATERIAL DE CONFECÇÃO NYLON 
TIPO DE FEIXE METAL 

SOLIDOR Unid 4,00 79,0000 316,00 

38 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL 
MATERIAL DE CONFECÇÃO NYLON 
TIPO DE FEIXE METAL 

SOLIDOR Unid 2,00 89,0000 178,00 

39 ESFIGMOMANÔMETRO OBESO 
MATERIAL DE CONFECÇÃO NYLON 
TIPO DE FEIXE METAL 

SOLIDOR Unid 6,00 129,0000 774,00 

42 ESTETOSCÓPIO ADULTO TIPO DUPLO 
AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL 

PREMIUM Unid 4,00 119,0000 476,00 

43 ESTETOSCÓPIO INFANTIL 
AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL 
TIPO DUPLO 

PREMIUM Unid 4,00 109,0000 436,00 

44 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 
ILUMINAÇÃO LED HASTE FLEXÍVEL 

LEVITA Unid 4,00 488,0000 1.952,00 

50 LANTERNA CLÍNICA MATERIAL DE 
CONFECÇÃO ALUMÍNIO TIPO LED 

PREMIUM Unid 2,00 49,0000 98,00 

59 NEBULIZADOR PORTÁTIL: TIPO 
ULTRASSÔNICO, COM O NUMERO DE 
SAÍDAS SEPULTANTES 01. 

OMRON Unid 1,00 154,0000 154,00 

60 NEGATOSCÓPIO MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL TIPO 
MAMOGRÁFICO 4 FILMES (2 CORPOS) 

ARTMED Unid 2,00 1.499,0000 2.998,00 

63 REANIMADOR PULMONAR MANUAL 
ADULTO (AMBU): POSSUI 
RESERVATÓRIO DE MATERIAL DE 
CONFECÇÃO SILICONE. 

MISSOURI Unid 4,00 274,0000 1.096,00 

66 SUPORTE DE SORO MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL TIPO 
PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL 

LEVITA Unid 7,00 197,0000 1.379,00 

     TOTAL 47.261,00 
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Fornecedor: SUSAKI & SANTOS LTDA 
CNPJ: 13.035.459/0001-72 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

9 ARTICULADOR ODONTOLÓGICO: 
COM GUIA CINDÍLICA CURVO, 
DISTÂNCIA INTERCONDILAR, GUIA 
CONDÍLICA E ÂNGULO DE BENNET 
AJUSTÁVEL. 

Dentflex/10600 Unid 5,00 700,0000 3.500,00 

10 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 
(ATÉ 75 LITROS) MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO AÇO INOXIDÁVEL 
CAPACIDADE MÍNIMO DE 60 LITROS 

Stermax/ASE 
Digital 

Unid 2,00 6.900,0000 13.800,00 

28 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO: COM O 
NUMERO DE SAÍDAS SIMULTÂNEAS 
NO MÍNIMO 06, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE ¼ DE HP E POSSUI SUPORTE COM 
RODÍZIOS 

Inalamed/INL-
5006C novo 

Unid 1,00 1.790,0000 1.790,00 

52 LARINGOSCÓPIO INFANTIL: 
COMPOSIÇÃO DE 2 LÂMINAS AÇO 
INOX COM FIBRA ÓPTICA 

Mikatos/ 
Missouri 
Infantil 

Unid 1,00 790,0000 790,00 

72 Desfibrilador Externo Automático: Atua 
em casos de parada cardíaca (fibrilação 
ventricular e taquicardia ventricular), 
orientando por voz, realizando o 
diagnóstico e aplicando o tratamento por 
choque de forma automática e segura, por 
meio do acionamento de apenas um botão. 
O desfibrilador fácil de usar, portátil, 
confiável e inteligente. Operação com 
apenas um botão. Inteligência artificial: 
diagnóstico acurado das condições do 
paciente, indicando ou não a aplicação do 
choque e impedindo o uso acidental. 
Mínimo de 200 choques (200 Joules, carga 
plena, bateria em boas condições). 
Orientação por voz e por indicadores 
luminosos. Utilização horizontal ou 
vertical. Gravação de eventos para 
posterior análise.  
 
• ESPECIFICAÇÕES GERAIS: • 
Dimensões: - 22,0 em (L)- 13,0 em (P)- 29,0 
em (A)  
• Peso: Aparelho - 2,90 Kg  
• Bateria interna:Tipo: Li-ion, 14,4 
VDC 4,0 AIh  
Duração: 10 horas em modo de 
reconhecimento de ritmo cardíaco (bateria 
com carga plena) ou um mínimo de 200 
choques em 200 Joules (bateria em boas 

Instramed/ISIS Unid 1,00 5.390,0000 5.390,00 
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condições).  
Tempo de carga completa da bateria 
(completamente descarregada): 5 horas    
• Fonte do carregador da bateria:Rede 
elétrica 100 - 240V/50-60Hz Consumo 
(máximo): Rede elétrica 1 A Saída: 24 
VDC, 1,5 A  
• Armazenamento da bateria: O 
armazenamento por longos períodos em 
temperaturas acima de 35°C reduzirá a 
capacidade da bateria e diminuirá sua vida 
útil.  
• Escalas para desfibrilação pré-ajustadas.-
Adulto: 1° choque 150 J, choques seguintes 
200 J Infantil: 50 J  
• Armazenamento da memória 
interna: 100 eventos ou 2 horas de 
gravação do ECG  
• Classificação: Equipamento 
Energizado Internamente Tipo CF  
• Modo de funcionamento: 
Operação Contínua • Tempo máximo desde 
o início da análise do ritmo até a prontidão 
para descarga: - 20s  
Tempo máximo desde o início da operação 
até a prontidão para descarga na energia 
máxima: 25s  
• ESPECIFICAÇÕES AMBIENT 
AIS:  
• Temperatura: Operacional: O a 
50°C. Armazenamento: O a 70°C. 
Umidade:  
Operacional: 10 a 95 RH, sem 
condensação. Annazenamento: 10 a 70 RH, 
sem condensação.  
• DESFlBRILADOR:  
• Forma de onda: - Exponencial truncada 
bifásica. Parâmetros de forma de onda 
ajustados em função da impedância do 
paciente.  
• Aplicação de choque: Por meio de 
pás adesivas multifuncionais.  
• Comandos: Botão Painel frontal - 
(ligar/desligar)  
• Escalas para desfibrilação: Adulto: 
150 e 200 J Infantil: 50 J  
• Seleção Adulto/Infantil: 
Automático pelo tipo de pás.  
• Comando de carga: Automático 
após identificar arritmias chocáveis.  
• Comando de choque: Botão no 
painel frontal, quando piscando.  
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• Tempo máximo desde o início da 
análise do ritmo até a prontidão para 
descarga: 20 s.  
• Tamanho das pás: - Adulto = área: 
82 cm2. Infantil = área: 30 cm2.  
• Tensão de saída máxima: - 1500 V.  
• Corrente de saída máxima: - 60 A 
(25 ohms).  
ACESSÓRIOS: 01 bolsa protetora com 
alça para transporte; 01 carregador de 
bateria; 01 par de eletrodos auto-adesivos 
para adultos e criança; O1 manual do 
usuário.  
 
 

     TOTAL  25.270,00 
 
 

Fornecedor: VALMIL - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 
CNPJ: 74.160.490/0001-20 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

34 ELETROCARDIÓGRAFO: COM 
LAUDO INTERPRETATIVO, 12 
NÚMEROS DE CANAIS, BATERIA 
INTERNA, MEMÓRIA, TELA LCD, 
SUPORTE COM RODÍZIOS E 
SOFTWARE PARA EXAME EM 
COMPUTADOR. 

BIONET 
CARDIOCARE 
2000 

Unid 1,00 6.800,0000 6.800,00 

51 LARINGOSCÓPIO ADULTO: 
COMPOSIÇÃO DE 3 LÂMINA DE 
AÇO INOX. 

MD 
CONVENCIONAL 

Unid 1,00 510,0000 510,00 

65 SELADORA APLICAÇÃO GRAU 
CIRÚRGICO TIPO AUTOMÁTICA/ 
CONTÍNUA CONTROLE DE 
TEMPERATURA DIGITAL 

REGISTRON 900S Unid 2,00 6.700,0000 13.400,00 

     TOTAL  20.710,00 
 
 

Fornecedor: V. AMBROZIO INFORMATICA ME 
CNPJ: 01.578.641/0001-90 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

16 BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO 
TIPO PURIFICADOR DE BANCADA/PAREDE 

POLAR Unid 3,00 200,0000 600,00 

62 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) 
TECNOLOGIA LCD,RESOLUÇÃO MÍNIMA 
NATIVA DE 1024X768 ENTRADA DE VGA A 
FULL HD LUMINOSIDADE MÍNIMO DE 2500 
LÚMENS,CONECTIVIDADE ENTRADA/SAÍDA 
RGB 15 PINOS E HDMI,GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES 

EPSON Unid 1,00 1.990,0000 1.990,00 

     TOTAL  2.590,00 
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POTÊNCIA 1KVA,TENSÃO 
ENTRADA/SAÍDA:BIVOLT,ALARMES 
AUDIOVISUAL,BATERIA INTERNA 01 
SELADA,GARANTIA MÍNIMA DE 
MESES 

64 ROTEADOR LAN (WIRELESS): COM 
PORTAS WAN/ LAN: ¼, ANTENA MÍNIMO 
DE 02 TIPO WIRELESS IEEE 802.11 B/G/N, 
FREQÜÊNCIA 2,4 A 2,4835 GHZ, 
SEGURANÇA WPA/ WPA2, TAXA SINAL 
DE 300 MBPS (DINÂMICO) E GARANTIA 
DE MÍNIMO 12 MESES. 

TPLINK Unid 2,00 395,0000 790,00 

67 SWITCH PORTAS 24 (+4SFP) MODO DE 
OPERAÇÃO GERENCIÁVEL:LAYER 3 
TIPO PADRÃO 19 TAXA TRANF. 
HALFDUPLEX/ FULLDUPLEX GARATIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

INTELBRAS Unid 1,00 2.920,0000 2.920,00 

69 TELEVISOR TAMANHO DA TELA 
MÍNIMO DE 32 CONVERSOR DIGITAL 
POSSUI TIPO LED ENTRADA HDMI 
PORTAS USB FULL HD SIM 

AOC Unid 2,00 1.300,0000 2.600,00 

     TOTAL 28.866,00 
 
Fornecedor: REGLA PELISSON & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 22.647.160/0001-60 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 APARELHO DE DVD CONTROLE REMOTO 
POSSUI PORTAS USB REPRODUÇÃO 
DVD/CD/CD-R/VCD/SVCD/DVCD/JPG/MP3 

MONDIAL Unid 5,00 141,0000 705,00 

2 AQUECEDOR PORTÁTIL DE AMBIENTE 
,TIPO ELÉTRICO 

BRITANIA Unid 7,00 145,0000 1.015,00 

36 ESCADA COM 2 DEGRAUS MATERIAL DE 
CONFECÇÃO 

MACHE Unid 5,00 112,0000 560,00 

41 ESTANTE REFORÇO POSSUI 
CAPACIDADE/PRATELEIRAS MIN. 50KG/06 
PRATELEIRAS 

VEGEL Unid 4,00 140,0000 560,00 

70 TELEVISOR: TAMANHO DE TELA MÍNIMO 
DE 42”, COM CONVERSOR DIGITAL TIPO 
LED, ENTRADA PARA HDMI, PORTAS USB, 
FULL HD SIM. 

AOC Unid 1,00 1.860,0000 1.860,00 

     TOTAL 4.700 
 

 
Valor Total Homologado - R$ 203.081,00 
 
 

ITAGUAJÉ, 12 de agosto de 2016. 
 
 

_________________________ 
JAIRO AUGUSTO PARRON 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO  N°.26-2016 

 
 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 

CONTRATADO:  CAMPOS  & CIA LTDA – ME,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 
22.915.514/0001-00. 

OBJETO:                Aquisição de equipamentos e materiais  
permanentes para o NIS – Núcleo Integrado de Saúde com recursos do auxílio do Governo 
Federal, através do Ministério da Saúde. 

 VALOR:  R$ 25.160,00 (vinte e cinco mil cento e sessenta reais) 

 
VIGÊNCIA:                12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE  

07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

 
 

                               Itaguajé, 12 de Agosto de 2016.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                    Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO  N°.27-2016 

 
 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 

CONTRATADO:  COMERCIAL ELIANE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 23.73.760/0001-78, 

OBJETO:                Aquisição de equipamentos e materiais  
permanentes para o NIS – Núcleo Integrado de Saúde com recursos do auxílio do Governo 
Federal, através do Ministério da Saúde. 

 VALOR:  R$ 7.795,00 (sete mil setecentos e noventa e cinco reais) 

 
VIGÊNCIA:                12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:                       
 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 01495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE  

07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00 03495 EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

 
 

                               Itaguajé, 12 de Agosto de 2016.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                    Prefeito Municipal  
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                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE/FAX: 44**3313 - 1128 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 32/2016 

  
O Municipio De Santa Inês através de seu Pregoeiro no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 02 de 2016 Torna Público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 25 de Agosto de 2016, às 09h30min horas no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 32/2016 na modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Pregão presencial para contratação de empresa para fornecimento de 
Uniformes e Material esportivo para este Município. 
 
Santa Inês, 12 de Agosto de 2.016. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE/FAX: 44**3313 - 1128 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 33/2016 

  
O Municipio De Santa Inês através de seu Pregoeiro no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 02 de 2016 Torna Público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 25 de Agosto de 2016, às 14h30min horas no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 33/2016 na modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Pregão presencial para contratação de empresa especializada para fornecimento de 
estrutura compreendendo em tendas, palcos, banheiros químicos e etc. 
 
 
Santa Inês, 12 de Agosto de 2.016. 

 
 
 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE/FAX: 44**3313 - 1128 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 34/2016 

  
O Municipio De Santa Inês através de seu Pregoeiro no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 02 de 2016 Torna Público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 26 de Agosto de 2016, às 09h30min horas no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 34/2016 na modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Pregão presencial para compra de cestas básicas. 
 
 
Santa Inês, 12 de Agosto de 2.016. 

 
 
 
 

___________________________________ 
CLAUDINEI HIPÓLITO 

PREGOEIRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
CNPJ:  78.092.293/0001-71 

Período de  08/08/2016  à  12/08/2016 

Licitação: Dispensa - 21 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
11/08/2016 11.666.404/0001-35 - AGAPE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA -  ME  4.000,00 

 1 Qtde Homologações: 

Valor Total de Homologações no Período: R$ 4.000,00 
 

Pág.: 1/1 

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

Pregão presencial para compra de cestas 

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130-130/2016 
Ata de registro de preços que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, e as empresas abaixo relacionadas, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS PARA ATENDER A 
FROTA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, e/ou outros órgãos/unidades integrantes da 
administração municipal, em especial, para atendimento à secretaria municipal do 
município de paranapoema, por um período de 12 (doze) meses. Pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, 
com sede à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA 
– Paraná, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, Sr.ª LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO, portadora da CI/RG nº 2.256.731-4 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 
564.835.839-87, residente e domiciliada Av. PARANAPANEMA, 551 nesta cidade de 
Paranapoema - PR, de outro lado, as empresas: SANDRA C LOURENÇO SILVA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. Paranapanema nº 62, na Cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 03.387.596/0001-12, neste ato 
representada por Sandra Cristina de Lourenço Silva, brasileira(a), casada, empresária(a), 
residente e domiciliada na Rua/Av. Barão de Monte Alegre, nº 389, na cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná, CEP.: 87.680-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
5.726.636-8, e do CPF/MF n.º 865.873.749-72, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, 
com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 REGISTRO DE PREÇOS para possíveis aquisições de ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS 
para atender a FROTA MUNICIPAL de PARANAPOEMA - de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 
34/2016, que integram este instrumento. 
LOTE ÚNICO:  

LOTE 01 OLEO E LUBRIFICANTES  LT QTDE. V. UNIT 
     

1 OLEO DAE 40 API PARA MOTORES DIESEL 400  R$     17,00   R$         6.800,00  
2 OLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40 CI-4 400  R$     17,00   R$         6.800,00  
3 OLEO GL5 SAE 90 API GL 5  80  R$     17,00   R$         1.360,00  
4 BALDE DE GRAXA LUBRIFICANTE  20KG 13  R$   340,00   R$         4.420,00  
5 OLEO SAE 15W40 API SN  SEMI SINTETICO 200  R$     27,00   R$         5.400,00  
6 OLEO HIDRAULICO 68 20LTS 10  R$   264,00   R$         2.640,00  
7 DESIGRIPANTE SPRAY 12X300ML 20  R$     17,00   R$             340,00  
8 FLUIDO DE FREIO DOT 4 500ML 50  R$     15,00   R$             750,00  

10 PANINHO COSTURADO PACOTE 5KG 4  R$     59,00   R$             236,00  
11 OLEO 2 TEMPO API TC SAE 40UNID. 500ML 50  R$     14,00   R$             700,00  
12 Óleo do motor 15W40  60  R$     14,00   R$             840,00  
13 Óleo do Tanden 50W 80  R$     24,00   R$         1.920,00  
14 óleo da Transmissão 30W 94  R$     17,00   R$         1.598,00  
15 Óleo do Hidraulico 10W 70  R$     17,00   R$         1.190,00  
16 òleo do Circulo85W40 14  R$     21,00   R$             294,00  

 VALOR TOTAL     R$       35.288,00  
     

LOTE 02 FILTROS PARA MOTORES AR E LUBRIFICANTES QTDE. V. UNIT V. TOTAL 
     

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS     
1 FILTRO OLEO MOTOR P/ AUTOMOVEIS 18  R$     17,00   R$             306,00  
2 FILTRO OLEO MOTOR P/ AUTOMOVEIS FAIRE 18  R$     17,00   R$             306,00  
3 FILTRO LUBRIFICANTE MOTORES GM  12  R$     19,00   R$             228,00  
4 FILTRO AR HLP 4147 6  R$     25,00   R$             150,00  
5 FILTRO AR HLP-8839 6  R$     19,00   R$             114,00  
6 FILTRO AR HLP- 6090 6  R$     89,00   R$             534,00  
7 FILTRO AR HLP-9620 6  R$   139,00   R$             834,00  
8 FILTRO AR EXTERNO HD -3003 8  R$     47,00   R$             376,00  
9 FILTRO AR INTERNO HDS -203 6  R$     89,00   R$             534,00  

10 FILTRO COMBUSTIVEL FBD-353 12  R$     79,00   R$             948,00  
11 FILTRO LUBRIFICANTE VOLARE LB-962 12  R$     34,00   R$             408,00  
12 FILTRO SEDIMENTADOR FBS-970/1 8  R$     64,00   R$             512,00  
13 FILTRO COMBUSTIVEL UM-15 12  R$     14,00   R$             168,00  
14 FILTRO COMBUSTIVEL FS04/7 8  R$     15,00   R$             120,00  
15 FILTRO COMBUSTIVEL FS40/7 8  R$     14,00   R$             112,00  
16 FILTRO LUBRIFICANTE MERCEDES LC-3023 8  R$     19,00   R$             152,00  
17 FILTRO COMBUSTIVEL FB-6001 PAR 12  R$     19,00   R$             228,00  
18 FILTRO AR HP-3009 10  R$     79,00   R$             790,00  
19 FILTRO LUBRIFICANTE LB-2828 10  R$     69,00   R$             690,00  
20 FILTRO COMBUSTIVEL DUCATO FBD-496 6  R$     25,00   R$             150,00  
21 FILTRO LUBRIFICANTE LB 3603 6  R$     39,00   R$             234,00  
22 FILTRO AR DUCATO HD-2815 4  R$     97,00   R$             388,00  
23 FILTRO COMBUSTIVEL FCD-2061 6  R$     99,00   R$             594,00  
24 FILTRO SEDIMENTADOR FBS-420 6  R$     99,00   R$             594,00  
25 FILTRO LUBRIFICANTE LC-364 3  R$     19,00   R$               57,00  
26 FILTRO COMBUSTIVEL FBS-6004 6  R$     11,00   R$               66,00  
27 FILTRO LUBRIFICANTE LB-2422 6  R$     25,00   R$             150,00  
28 FILTRO LUBRIFICANTE LB-171 4  R$     22,00   R$               88,00  
29 FILTRO COMBUSTIVEL FBD 73/1 6  R$     19,00   R$             114,00  
30 Filtro do motor 1R 1807 6  R$     54,00   R$             324,00  
31 Filtro do Combustiveis 1R 0762-326-1644 6  R$     69,00   R$             414,00  
32 Filtro hidraulico 1R 0774 6  R$     24,00   R$             144,00  
33 Filtro ransmissão 328-3655 6  R$     64,00   R$             384,00  
34 Filtro de Ar 1º 2456375-2º - 2456376 6  R$     71,00   R$             426,00  

 VALOR TOTAL    R$       11.637,00  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura. 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% 
(vinte e cinco por cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no 

Art 65, seus paragrafos e incisos da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do 
Departamento de Compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e 
emissão de Nota de Empenho. 
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do 
memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela 
Administração. 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo 
contratual e/ou cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta 
do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, 
etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do 
departamento de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de 
ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 13.1.2. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos 
constantes do termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação 
da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da 
ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à 

concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais 
aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser 
reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 
novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 
Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 
dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 
preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo 
de 90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a 
Contratante, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial ou jornal de grande circulação local. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do 
Registro de Preços. 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 
25% (vinte e cinco por cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o 
disposto no Art 65, seus paragrafos e incisos da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos 
licitantes, constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada 
integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada 
OS PRODUTOS DECORRENTES DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUES NA SEDE 
DA CONTRATADA. 

 
  

CONTRATO Nº 828-469/2016 

 Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 

75.731.034/0001-55, com sede na Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, no Município de 

PARANAPOEMA - Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o 

Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador da CI/RG nº 2.256.731-4 - 

SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliado na Av. 

Paranapanema-Pr - PARANAPOEMA - Estado do Paraná, doravante denominado contratante 

e a Empresa INGÁ VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob 

o n° 01.994.951/0010-87, com sede na Rod. – BR 282- KM 644 nº 50, no Município de 

Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 89.900-000, neste ato representada pelo procurador 

FABIO CORDEIRO, portador do RG n° 3.018.001 SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 

493.246.596-34, doravante denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com 

inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade de Tomada 

de Preço, autuada sob o nº 03/2016, as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO CONTRATUAL 

 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de veículo 0 km, a saber: 

- Especificação do objeto vencedor. Veículo ZERO KM; fabricação modelo/ano vigente; 

tipo VAN; teto alto; com capacidade para 20 + 1 lugares; 04 portas sendo uma lateral 

corrediça e uma traseira; bancos traseiros reclináveis,  individuais, com cinto de 

segurança e revestido em tecido; cor branca; tração traseira com rodado duplo; 

proteção de motor e câmbio; tapetes e todos os acessórios mínimos obrigatórios, 

conforme legislação em vigor; garantia mínima de 12 meses, sem limite de 

Quilometragem; cambio manual de 6 marchas sincronizadas a frente e 1 a ré,  motor 

2.2L com potência de no mínimo 145 cv; movido a óleo diesel; direção hidráulica; vidros 

e travas elétricas; radio CD/MP3 com entrada USB e Bluetooth original de fábrica; Ar 

condicionado para motorista e passageiros; injeção eletrônica; peso bruto total no 

mínimo de 5.000 kg; farol de milha e equipada com todos itens de segurança exigidos 

por lei.  

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR CONTRATUAL 

 Pela aquisição constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor 

de R$ 184.500,00 (cento e oitenta e quatro mil e quinhentos reais). 

 
  

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 

 A entrega dos veículos deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após a solicitação feita pela 

Administração. A verificação da entrega do objeto, com a emissão dos respectivos termos de 

recebimento, ficará a cargo do setor competente, podendo haver a substituição desse agente 

a critério do órgão fiscalizador; 

 §1°A contratada será a única responsável pela qualidade do objeto fornecido. 

 §2º A entrega do veículo não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada 

após a devida fiscalização pelo contratante. 

 §3º Ocorrendo à entrega deficiente, a contratada será notificada pelo contratante para 

as correções cabíveis, as quais deverão ser realizadas no prazo máximo de cinco dias úteis. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PAGAMENTO 

 O pagamento será realizado para o objeto da cláusula primeira, será de acordo com a 

previsão contida no anexo I do edital, ou seja, mediante a apresentação da competente nota fiscal. 

 §1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento será de cinco dias a partir da sua reapresentação. 

 §2º O pagamento onerará o orçamento da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA na 

seguinte dotação orçamentária:  

- 05.009.10.301.0019.2297.4.4.90.52.00.00. 1500 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – 

RED. 294  

 §3º Vigorará, o presente contrato num prazo de 12 (doze) meses após a publicidade de 

seu extrato no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA QUINTA 

DOS REAJUSTES  
  

 Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com exceção da 

superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas, capazes 

de retardar ou impedir a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, 

hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 

 §1°Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, assim definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à 

empresa com preços registrados ou contratada pela Administração e a remuneração 

correspondente recebida pelo objeto licitado, fica assegurada a recomposição, reajuste e 

atualização monetária dos preços mediante justificativa e aceita pela CONTRATADA. 

 §2° Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à 

empresa contratada pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio 

econômico-financeiro estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter 

final, pela empresa. 

 §3° Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, 

reajuste e garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a 

execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a 

configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 §4° Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos 

preços contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

 §5° A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de 

forma incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-

financeiro, salientando-se que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a 

ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles: 

 I – ausência de elevação dos encargos da empresa; 

 II – ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 

 III – ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a 

majoração dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 
 

  
 IV – culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração 

dos encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 

 §6° Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor 

registrado e/ou contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços 

de mercado. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 São obrigações: 

 1) por parte da contratada:  

 a) A Contratada será a única responsável pela qualidade do(s) objeto(s) fornecido(s). 

O veículo a ser entregue deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 

ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 

 b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 2) por parte do contratante: promover o pagamento dos valores estabelecidos neste 

contrato. 

3) Prazo de Garantia 12 (doze) meses, sem limites de Quilometragem. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA FISCALIZAÇÃO 

 A fiscalização contratual será exercida pelo contratante por meio do setor de compras, o 

qual poderá, junto ao representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, darão início a procedimento formal de rescisão unilateral e 

aplicação de penalidades contratuais. 

 
  

 Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 

CLÁUSULA OITAVA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 Constituem motivo para a rescisão contratual: 

 1) de forma unilateral: 

 a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

 d) o atraso injustificado no fornecimento; 

 e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 

 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

 g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

 i) a decretação de falência; 

 j) a dissolução da sociedade; 

 k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que 

prejudique a execução do contrato;  

 l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  
  

 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

 2) de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 

 §1° Constituem ainda motivos para a rescisão contratual:  

 1) a supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 

 2) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 

contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

 3) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 

decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 

 4) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o 

adequado fornecimento, nos prazos contratuais; 

 5) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 §2°  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 §3° A contratada reconhece os direitos do contratante, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
 

  
DAS PENALIDADES 

 A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 

injustificadamente a assinar o contrato, proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros 

da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando 

ainda sujeita às penalidades descritas a seguir. 

 §1º Fica definido que a licitante vencedora deverá entregar o objeto licitado em até 15 (quinze) 

dias após a solicitação feita pela Administração. 

 A falta de entrega do veículo solicitado, no prazo determinado, acarretará a aplicação das seguintes 

penalidades e procedimentos: 

I - falta de entrega do veículo solicitado: aplicação de primeira advertência automática à empresa, a 

qual será publicada no órgão de imprensa oficial do Município, sem prejuízo da obrigação de entrega; 

II - falta de entrega do veículo licitado, após a aplicação da primeira advertência, no prazo máximo de 

dois dias úteis contados da publicação da primeira advertência: rescisão unilateral do contrato 

administrativo, aplicação de multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total dos veículos 

constantes na solicitação que não foi atendida e aplicação da declaração de inidoneidade, com o 

respectivo registro no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; salienta-se que 

o não pagamento da multa sujeitará a inscrição em Dívida Ativa e envio para protesto. 

 §2º Salienta-se que a empresa que tiver sido advertida em qualquer momento da execução 

contratual ficará submetida à aplicação da rescisão unilateral do contrato caso deixe de entregar o 

veículo solicitado em qualquer outro momento da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DO FORO 

 Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

 
  

 

ATA REGISTO DE PREÇO Nº 129-129/2016 

 Pelo presente Ata administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 75.731.034/0001-55, com sede 

na Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, no Município de PARANAPOEMA - Estado do Paraná, neste 

ato representada por sua Prefeita Municipal, a Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, portador da CI/RG nº 2.256.731-4 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 

564.835.839-87, residente e domiciliado na Av. Paranapanema-Pr - PARANAPOEMA - Estado do 

Paraná, doravante denominado contratante e a Empresa PIETA – INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n° 

81.655.078/0001-46, com sede na Rod. Celso Garcia CID, no Município de Londrina, Estado do 

Paraná, CEP 86.046-770, neste ato representada pelo sócio Antonio Eugenio Brazzale, portador do 

RG n° 1.657.577 (SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 328.731.159-04, doravante denominada 

contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão 

da licitação pela modalidade de pregão, autuada sob o nº 30/2016, as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO CONTRATUAL 

 Constitui objeto deste Ata AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 

CENTRAL E DAS ENTRADAS DO MUNICÍPIO, a saber: 

- Especificação do objeto vencedor. COMPOSIÇÃO DOS ITENS / DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

Item Qtde Unid. Discriminação  Unitário   Total  

1. 1,00 Cj 
Escultura de exaltação  desmontado 
conforme projeto arquitetônico e 
detalhamento de peças: 

   R$       17.400,00  

      
*01(um) livro em concreto com 
dimensões 0.2,30 x 0.1,43 cm.     

      
*01 (um) conjunto de letras em alto 
relevo citando uma frase em cimento 
natural. 

    

      
*02 (dois) pedestal (suporte)  de apoio 
para o livro com dimensão e formato 
variável em cimento natural. 

    

      
*02 (duas) base para pedestal quadradas 
com 0,55 x 0,55 cm e altura de 0,32 cm 
em cimento natural. 

     
  

      
*02 (dois) capitel para pedestal (remate 
da pilastra) com 0,51 x 0,51 cm e altura 
de 0.24,5 cm em cimento natural. 

    

      
*01(um)  corpo de coluna canelada com  
Ø 0,40 cm  com 2,70 cmde altura total em 
cimento natural. 

    

      
* 01 (uma) base para coluna Ø 0,40 cm 
em cimento natural.     

      
* 01 (um) capitel corintio para coluna Ø 
0,40 cm com altura de 0.65,5 cm em 
cimento natural 

    

      
*01 (um) esfera com Ø 1,00 cm em 
cimento natural.     

      
*01 ( um) anel para coluna acima do 
capitel com 0.15,5 cm de altura Ø 0.53,5 
x 0,47 cm em cimento natural. 

    

      
*01 (um) suporte para esfera com 0.27,5 
cm de altura Ø 0.38,5 x 0,69 cm em 
cimento natural. 

    

      
*01 (um) base para ponteiro com 0.27,5 
cm de altura Ø 0,38 x 0,13 cm em 
cimento natural. 

    

      
*01 (um) ponteiro modelo agulha com 
base com 1,00 cm de altura Ø 0,13 x 0,3 
cm em cimento natural. 

    

 TOTAL   17.400,00 

      

   
 

  
Item Qtde Unid. Discriminação  Unitário   Total  

1. 1,00 Conj 
Fonte desmontada conforme projeto 
arquitetônico e detalhamento de peças:    R$       12.200,00  

      
* Lago com 0,30 cm de altura com 3,80 x 
3,80 cm no formato de pétalas em 
cimento natural. 

    

      
* Base quadrada 0,64 x 0,64 com 0,30 cm 
de altura para suporte do chafariz em 
cimento natural. 

    

      
* Chafariz com 3 bacias com bordas 
onduladas Ø 1,00 cm, 0,70 cm, 0,50 cm 
em cimento natural. 

    

      
 * Conjunto com 3 miolos central para 
apoio das três bacias em cimento natural.      

      
 * Ponteiro para acabamento em formato 
de peixe em cimento natural.      

      

 * Conjunto com 4 esculturas 
representando a figura de Leões para jato 
de água com 0,80 cm de altura e base 
com 0,60 x 0,38 cm em cimento natural.  

    

 Total   12.200,00 

 
  

   
 

  

   
 

  
Item Qtde Unid. Discriminação  Unitário   Total  

1. 1,00 Conj 

Letras (11 peças) formando a palavra 
"PARANAPOEMA" no formato 
Arial com 1,00 cm de altura 0,10 m de 
espessura em cimento natural 
desmontado. 

   R$         7.900,00  

 Total  8.000,00  

       Total Geral  37.500,00  

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR CONTRATUAL 

 Pela aquisição constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 

37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 

 CLÁUSULA TERCEIRA  - DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO ATA 

 A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 40 (quarenta) dias após a solicitação feita pela 

Administração. A verificação da entrega do objeto, com a emissão dos respectivos termos de 

recebimento, ficará a cargo do setor competente, podendo haver a substituição desse agente a 

critério do órgão fiscalizador; 

 §1°A contratada será a única responsável pela qualidade do objeto fornecido. 

 §2º A entrega dos materiais não significará a respectiva aceitação, a qual será efetivada após a 

devida fiscalização pelo contratante. 

 §3º Ocorrendo à entrega deficiente, a contratada será notificada pelo contratante para as 

correções cabíveis, as quais deverão ser realizadas no prazo máximo de cinco dias úteis. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PAGAMENTO 

 O pagamento será realizado para o objeto da cláusula primeira, será de acordo com a previsão 

contida no anexo I do edital, ou seja, mediante a apresentação da competente nota fiscal. 

 §1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

será de cinco dias a partir da sua reapresentação.  
  

 §2º O pagamento onerará o orçamento da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA na 

seguinte dotação orçamentária:  

  04.004.15.451.0014.2221.339030.00.00. 1504– RED. 159 

 §3º Vigorará, o presente Ata num prazo de 12 (dose) meses após a publicidade de seu extrato 

no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA QUINTA 

DOS REAJUSTES 

 Os valores estabelecidos neste Ata são fixos e irreajustáveis, com exceção da superveniência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir 

a execução do ajuste, ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a 

configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 

 §1°Com o intuito de garantir a plena preservação do equilíbrio econômico-financeiro da Ata, 

assim definido como a relação existente entre o conjunto dos encargos impostos à empresa com 

preços registrados ou contratada pela Administração e a remuneração correspondente recebida pelo 

objeto licitado, fica assegurada a recomposição, reajuste e atualização monetária dos preços 

mediante justificativa e aceita pela CONTRATADA. 

 §2° Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa 

contratada pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 

estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. 

 §3° Fica definido que haverá ensejo à aplicação de recomposição, atualização monetária, 

reajuste e garantia do equilíbrio econômico-financeiro diante da superveniência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de conseqüências incalculadas, capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste, 

ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

 §4° Será deferida a aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços 

contratados sempre que for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do 

equilíbrio econômico-financeiro. 

 §5° A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma 

incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-

se que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos 

necessários para o deferimento, dentre eles:  
  

 I – ausência de elevação dos encargos da empresa; 

 II – ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 

 III – ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a 

majoração dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 

 IV – culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos 

encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 

 §6° Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor 

registrado e/ou contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de 

mercado. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 São obrigações: 

 1) por parte da contratada:  

 a) A Contratada será a única responsável pela qualidade do(s) objeto(s) fornecido(s). 

Os materiais a ser entregue deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a 

que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 

 b) manter, durante toda a execução do Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 2) por parte do contratante: promover o pagamento dos valores estabelecidos neste Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA FISCALIZAÇÃO 

 A fiscalização contratual será exercida pelo contratante por meio do setor de compras, o qual 

poderá, junto ao representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, darão início a procedimento formal de rescisão unilateral e aplicação de penalidades 

contratuais.  
  

 Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto deste Ata serão registradas pelo contratante. 

CLÁUSULA OITAVA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 Constituem motivo para a rescisão contratual: 

 1) de forma unilateral: 

 a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 c) a lentidão do seu cumprimento, levando o contratante a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

 d) o atraso injustificado no fornecimento; 

 e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 

 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

 g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da 

Lei Federal n° 8.666/93; 

 i) a decretação de falência; 

 j) a dissolução da sociedade; 

 k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que 

prejudique a execução do Ata;  

 l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o Ata; 

 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Ata; 
 

  
 2) de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração. 

 §1° Constituem ainda motivos para a rescisão contratual:  

 1) a supressão do fornecimento, por parte do contratante, acarretando modificação do valor 

inicial do Ata além do limite permitido no §1o do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 

 2) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

 3) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrentes 

de materiais, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 4) a não liberação, por parte do contratante, de local ou condições técnicas para o adequado 

fornecimento, nos prazos contratuais; 

 5) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

 §2°  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 §3° A contratada reconhece os direitos do contratante, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 

DAS PENALIDADES 

 A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a 

assinar o Ata, proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem 

11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, 
a assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo 
previsto nos subitens 4.1 ou 4.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços 
registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) 
dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, 
por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida 
a defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 
87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avançamento perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de 
Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 
dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou 
aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, 
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente 
na época da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS)vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Paranapoema 12de Agosto de 2016. 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
SANDRA C LOURENÇO SILVA 

CONTRATADA 
 

 

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA PUBLICIDADE 

 Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do 

Município, em cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 

estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual 

será aplicada aos casos omissos. 

 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 

duas vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

  

Paranapoema – Pr, 12 de Agosto de 2016. 

 

 

 

 

______________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal 

 

 

_______________________ 

 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA PUBLICIDADE 

 Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do 

Município, em cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições 

estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual 

será aplicada aos casos omissos. 

 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 

duas vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

  

Paranapoema – Pr, 12 de Agosto de 2016. 

 

 

 

 

______________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal 

 

 

_______________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRARARAA NAVARRO

Prefeita Municipal

 
  

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita às penalidades descritas a seguir. 

 §1º Fica definido que a licitante vencedora deverá entregar o objeto licitado em até 40 (quarenta) dias após 

a solicitação feita pela Administração. 

 A falta de entrega do serviço solicitado, no prazo determinado, acarretará a aplicação das seguintes penalidades 

e procedimentos: 

I - falta de entrega do serviço solicitado: aplicação de primeira advertência automática à empresa, a qual será 

publicada no órgão de imprensa oficial do Município, sem prejuízo da obrigação de entrega; 

II - falta de entrega do serviço licitado, após a aplicação da primeira advertência, no prazo máximo de dois dias 

úteis contados da publicação da primeira advertência: rescisão unilateral do Ata administrativo, aplicação de 

multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total dos materiais constantes na solicitação que não foi 

atendida e aplicação da declaração de inidoneidade, com o respectivo registro no Mural de Licitações do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná; salienta-se que o não pagamento da multa sujeitará a inscrição em 

Dívida Ativa e envio para protesto. 

 §2º Salienta-se que a empresa que tiver sido advertida em qualquer momento da execução contratual 

ficará submetida à aplicação da rescisão unilateral do Ata caso deixe de entregar o veículo solicitado em 

qualquer outro momento da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DO FORO 

 Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 

e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA PUBLICIDADE 

 Fica definido que será dada publicidade do presente Ata no órgão oficial do Município, em 

cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Fazem parte integrante deste Ata, independente de transcrição, as condições estabelecidas na 

licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos 

omissos. 

 
  

 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente Ata em duas vias de 

igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

  

Paranapoema – Pr, 29 de Julho de 2016. 

______________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

_______________________ 

PIETA – INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – ME 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA 1                                             TESTEMUNHA 2 

 

___________________________  ___________________________ 

NOME: .........................................                 NOME: .........................................              

RG N° ..........................................                  RG N° .......................................... 

 

 

 
  

 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente Ata em duas vias de 

igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

  

Paranapoema – Pr, 29 de Julho de 2016. 

______________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

_______________________ 

PIETA – INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – ME 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA 1                                             TESTEMUNHA 2 

 

___________________________  ___________________________ 

NOME: .........................................                 NOME: .........................................              

RG N° ..........................................                  RG N° .......................................... 

 

 


